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Portaria GSE/ADM Nº 0189/2019   Teresina (PI), 16 de setembro de 2019

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
I – Designar WALTER BARROS DA SILVA – matrícula nº

069.551-3, para responder pela função de COORDENADOR DE
ARQUIVO na Gerência de Vida Escolar - GERVE, pertencente à Unidade
de Gestão e Inspeção Escolar – UGIE, nesta Secretaria.

II – A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 16 de setembro de 2019.

Ellen Gera de Brito Moura
Secretário de Estado da Educação
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Of. 4794

PORTARIA  7ª COORDENAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE Nº: 001/
2019 VALENÇA  DO PIAUÍ-PI, 30 DE SETEMBRO DE 2019.

NOMEIA  O COORDENADOR ADMINISTRA TIV O FINANCEIRO
DA 7ª  COORDENAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

JOSILENE MARINHO RÊGO, Coordenadora Geral da 7ª
Coordenação Regional de Saúde, no uso de suas atribuições que lhe
confere portaria publicada no diário oficial do estado no dia 27 de
junho de 2019, com efeitos a partir do dia 03 de junho de 2019.

RESOLVE:

Art. 1°- Nomear o Sr. DIEGO DE MORAES RÊGO SÁ, CPF n°
005.251.283-52, como coordenador financeiro da 7ª COORDENAÇÃO
REGIONAL DE SAÚDE, nos termos da Lei.

Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Valença do Piauí – PI, 30 de Setembro de 2019

Josilene Marinho Rêgo
Coordenadora Geral

Of. 075

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
7ª COORDENAÇÃO REGIONAL  DE SAÚDE – VALENÇA-PI
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PORTARIA  FUNDESPI – Nº 49/2019

Teresina, 01 de Outubro de 2019.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO
PIAUÍ – FUNDESPI,  no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

I – Exonerar o servidor JOSÉ FRANCISCO AMORIM DE
SOUSA, MAT – 111460-3, ASSISTENTE TÉCNICO , da função
Gratificada Símbolo DAI -4, Supervisão I, desta Fundação, e ao
mesmo tempo nomeando na mesma função o servidor PAULO
MARCUS DA SILVA EMERIT O, MAT- 067083-9.

II – A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

Certifique-se e cumpra-se.

CLEMIL TON LUIZ QUEIROZ GRANJA
Presidente da FUNDESPI

PORTARIA  FUNDESPI – Nº 50/2019

Teresina, 02 de outubro de 2019.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO
PIAUÍ – FUNDESPI,  no uso de suas atribuições legais, tendo em
vista a necessidade de desenvolver um processo de mediação e
maior aproximação entre esta fundação e as entidades esportivas de
natureza amadora e profissional do estado do Piauí.

RESOLVE:

Art. 1º – Designar o servidor do Instituto de Assistência à
Saúde dos Servidores do Estado do Piauí – IASPI, cedido a esta
Fundação, para planejar, desenvolver e avaliar ações de imediação
administrativa e esportiva entre a Fundação dos Esportes do Estado
do Piauí e as entidades esportivas deste estado. Relacionando-se a
esta esfera às associações esportivas e de bairros, que possuem
como objetivo de atividades o esporte, organizações não
governamentais de natureza esportiva, federações esportivas de
esporte amador e profissional, órgãos do poder público municipal,
estadual e federal, que desenvolvam atividades esportivas ou de
fomento às manifestações de esportes de rendimentos, educacional
e de lazer.
2º O servidor designado é o Sr.
 LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO
Matricula nº: 023393-5
RG: 514.834  SSP/PI
CPF: 217.064.333-87

3º - A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

CERTIFIQUE-SE
E, CUMPRA-SE.

CLEMIL TON LUIZ QUEIROZ GRANJA
Presidente da FUNDESPI

Of. 1003

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ – FUNDESPI

PORTARIA  Nº264/2019 – GAB

Teresina, 25 de setembro de 2019.

1.                    O Diretor-Presidente da EMGERPI  de acordo com os
poderes conferidos pela Lei Complementar nº. 83, de 12 de abril de
2007, sociedade de economia mista, vêm por meio desta, em obediência
ao que determina o Cumprimento/Notificação, exarado pelo Ex.Sr                                                                                                                                                                                                                                                                
Juíza da 1ª Vara Federal do Trabalho desta capital, Thania Maria
Bastos Lima Ferro, nos autos do processo nº 0000746-
95.2018.5.22.0001 “...condenar a reclamada EMGERPI: a) aplicar os
devidos reajustes salariais já concedidos ao reclamante, também,
em sua gratificação incorporada (GRAT. INCORPORADA- GAB-
Cod 446-atual VPNI-GRAT. INCORP.GABINETE-Cód 446), devendo
ser observado os mesmos índices e períodos, no caso o índice do
INPC acumulado nos 12 meses anteriores aos reajustes anuais”.

2.                     Assim, com base na sentença acima relatada, determina-
se ao setor de Recursos Humanos desta empresa a obrigação de
fazer, para aplicar os devidos reajustes salariais, que dispõe a sentença
em favor do Sr.  João de Deus Sousa, incluindo-se tal alteração em
folha, a fim de que, seja pago o salário correspondente ao referido,
em fiel observância ao mandado e decisão judicial acima referida.

Dar efetivo cumprimento

Décio Solano Nogueira
Diretor Presidente

PORTARIA  Nº265/2019 – GAB

Teresina, 25 de setembro de 2019.

1.                    O Diretor-Presidente da EMGERPI  de acordo com os
poderes conferidos pela Lei Complementar nº. 83, de 12 de abril de
2007, sociedade de economia mista, vêm por meio desta, em obediência
ao que determina o Cumprimento/Notificação, exarado pelo Ex.Sr                                                                                                                                                                                                                                                                
Juíza da 2ª Vara Federal do Trabalho desta capital, Alba Cristina da
Silva, nos autos do processo nº 0000123-33.2015.5.22.0002
“...condenar a reclamada EMGERPI: a) conceder 01 (uma) promoção
por antiguidade a partir de 02.10.2012”.

2.                     Assim, com base na sentença acima relatada, determina-
se ao setor de Recursos Humanos desta empresa a obrigação de
fazer, para conceder uma promoção por antiguidade, que dispõe a
sentença em favor do Sr.  Odisley Soares Silva, incluindo-se tal
alteração em folha, a fim de que, seja pago o salário correspondente
ao referido, em fiel observância ao mandado e decisão judicial acima
referida.

Dar efetivo cumprimento

Décio Solano Nogueira
Diretor Presidente

Of. 772

EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO PIAUÍ – EMGERPI
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PORTARIA  INTERNA/ LACEN N°19/2019

EM 01 DE OUTUBRO DE 2019.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n° 8.666/93 e os
Decretos Estaduais n°s. 14.483/2011 e 15.093/2013, A DIRETORA
DO LABORATÓRIO CENTRAL  DO PIAUÍ , no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem, com fundamento previsto no
inciso IV do artigo 109 da Constituição Estadual:

RESOLVE:

Art. 1° - Revogar a Portaria Interna nº 03/2019 que trata sobre
a função de Fiscal/Gestor do Contrato nº 04/2015 que tem como
empresa contratada Serv Norte Comércio e Serviços Gerais LTDA.

Ar t. 2° - Nomear a servidor José Alves da Silva Filho CPF Nº
239.503.313-87, para exercer a função de Fiscal/Gestor do Contrato N°
04/2015, que tem como empresa contratada Serv Norte Comércio e
Serviços Gerais LTDA , para acompanhar e fiscalizar a execução do
mesmo que tem como objeto a manutenção preventiva e corretiva dos
ar-condicionados. Bem como, os contratos de material de limpeza,
materiais de expedientes e de empresa especializada na prestação de
serviços de coleta de lixo e resíduos deste Laboratório Central.

Art. 3° - Estabelecer a vigência desta Portaria a partir de 01 de
março de 2019.

Art. 4° - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Diretoria do Laboratório Central de saúde Pública do Estado do Piauí,
em Teresina/PI, 01 de outubro de 2019.

WALTERLENE DE CARVALHO GONÇAL VES
Diretora do LACEN-PI

PORTARIA  INTERNA/ LACEN N°20/2019

EM 01  DE OUTUBRO DE 2019.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n° 8.666/93 e os
Decretos Estaduais n°s. 14.483/2011 e 15.093/2013, A DIRETORA
DO LABORATÓRIO CENTRAL  DO PIAUÍ , no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem, com fundamento previsto no
inciso IV do artigo 109 da Constituição Estadual:

RESOLVE:

Art. 1° - Revogar a Portaria Interna nº 04/2019 que trata
sobre a função de Fiscal/Gestor do Contrato nº 17/2016 que tem
como empresa contratada Comercial Equip LTDA.

Art. 2° - Nomear a servidor Jefferson de Sousa Silva CPF Nº
638.413.983-91, para exercer a função de Fiscal/Gestor do Contrato
N° 17/2016, que tem como empresa contratada Comercial Equip
LTDA , para acompanhar e fiscalizar a execução do mesmo que tem
como objeto o serviço de Outsourcing de impressão e cópia de
documentos. Bem como, os contratos de informática e de empresa
especializada na prestação de serviços de manutenção em
equipamentos de informática deste Laboratório Central.

Art. 3° - Estabelecer a vigência desta Portaria a partir de 01 de
março de 2019.

Art. 4° - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Diretoria do Laboratório Central de saúde Pública do Estado do Piauí,
em Teresina/PI, 01 de outubro de 2019.

WALTERLENE DE CARVALHO GONÇAL VES
Diretora do LACEN-PI

Of. 547

PORTARIA  INTERNA-LACEN N°18/2019

EM 01 DE OUTUBRO DE 2019.

Súmula: Designar servidores para atuar na fiscalização e/ou na gestão
dos contratos administrativos firmados pelo órgão.

A  DIRETORIA GERAL DO LABORATÓRIO CENTRAL DE
SAÚDE PÚBLICA – LACEN-PI, no uso de suas atribuições legais,
em cumprimento aos demais diplomas legais, aplicados à espécie e,
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei Federal n} 8.666/
1993, e o Decreto Estadual Nº 15093, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013.

RESOLVE

Art. 1° -  Revogar a Portaria – LACEN Nº 12/2019, que
designa os servidores deste LACEN para atuar na fiscalização e/ou
na gestão dos contratos administrativos firmados por este órgão.
Bem como, acompanhamento das contas de telefonia fixa e móvel,
EXCETO, contratos de informática, serviços especializados de
manutenção em equipamentos de informática, contratos de material
de limpeza, materiais de expedientes e de empresa especializada na
prestação de serviços de coleta de lixo e resíduos  deste LACEN.

Art. 2º - Designar os servidores, Joana Carolina Viana Lima,
Mateus Sávio Amorim, Iluska Mar tins Pinheiro, Magda da Silva Lopes,
Gisélia Rosângela das Chagas Miranda e Lilia Ruth Carvalho Sousa,
comporem a Comissão de Fiscalização dos Contratos deste LACEN-PI.

Ar t. 3° - Designar a servidora Mar cilene Alves de Castro
com Gestora dos Contratos fiscalizados pela Comissão de
Fiscalização supracitada.

Art. 4° -  Determinar a todos os membros da comissão que
tomem conhecimento do inteiro teor dos contratos e relatem à Diretoria
Geral – DG todas as ocorrências em dissonância a esse.

Art. 5° - Estabelecer a vigência desta Portaria a partir de 01 de
outubro de 2019 a dezembro de 2019

Teresina, 01 de outubro de 2019.

WALTERLENE DE CARVALHO GONÇAL VES
Diretora do LACEN-PI

Of. 548

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE SAÚDE
LABORA TÓRIO CENTRAL  DE SAÚDE PÚBLICA
DR. COSTA ALVARENGA – LACEN

PORTARIA  Nº 037/2019-GAB

Teresina(PI), 25 de Agosto de 2019.

A SECRETÁRIA  ESTADUAL  DO AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL DO PIAUÍ-SEAGRO , no uso de
suas atribuições legais, e com base no artigo 67 da Lei Nº 8.666/93,
de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor, abaixo indicado, para em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural e a:
EMPRESA: AVIÕES DO FORRÓ GRAVAÇÕES E EDIÇÕES
MUSICAIS.
CONTRATO: Nº 040/2019-INEXIGIBILIDADE
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 079/2019
FUNDAMENTAÇÃO :  Art. 25, III, Lei 8.666/93, de 21/06/93.
OBJETO: Prestação de serviços para contratação de atração musical
para apresentação artística no evento “EXPOGUADALUPE”, dia 25
de agosto de 2019, no município de Guadalupe/PI.
VIGÊNCIA : 31/12/2019.
FISCAL TITULAR : JOÃO GUILHERME CARVALHO LIMA  DO
AMARAL-CPF 066134303-07
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Secretária do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

Of. 270

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL
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PORTARIA/GSJ/Nº353/2019

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ , no
uso das atribuições legais que lhe confere, com base no Inciso IV do
Art. 109 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº
8.666/93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, bem como o que
prescreve o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos
devem ser acompanhados e fiscalizados por um representante da
Administração especialmente designado,

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento dos
contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”;

CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do
Contrato nº 15/2019/CPL/SEJUS, firmado com a empresa CARAVAN
EXPORTAÇÃO E IMPOR TAÇÃO DO BRASIL  LTDA - EPP cujo
extrato foi publicado no DOE nº 183, no dia 26 de setembro de 2019,
tendo como objeto a aquisição de algemas de pulso.

RESOLVE:

Ar t. 1º Fica designado o servidor LUÍS ANTÔNIO
PITOMBEIRA  DA COSTA, CPF n° 463.301.943-00, para exercer a
função de Fiscal do Contrato.

Art. 2º  Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as
atribuições previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013,
especialmente as seguintes:

 I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da
Lei n. 8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente
o faça em tempo e modo legalmente previstos;

II- ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do
contrato administrativo nº 15/2019/CPL/SEJUS, bem como dos
eventuais termos aditivos;

III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação
do termo final do contrato administrativo nº 15/2019/CPL/SEJUS,
informando-o eventualmente da possibilidade de prorrogação
contratual;

 IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando
para fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros
fatos supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento
destes; Parágrafo único.: O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido com
a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.

 Ar t. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas
constantes do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as
seguintes:

 I - fiscalizar a execução do Contrato nº 15/2019/CPL/SEJUS,
informando o gestor do contrato sobre eventuais vícios,
irregularidades verificados na execução por parte da contratada;

 II - anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato que venha a conhecer
durante a fiscalização;

 III - verificar o cumprimento por parte da contratada dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados;

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA JUSTIÇA – SEJUS

 IV - atestar o cumprimento das prestações de serviço
discriminadas nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva
prestação dos serviços realizados;

V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização das faltas e defeitos observados.

 Parágrafo único: O fiscal que atestar a prestação de serviço
em desacordo com o especificado no contrato responderá
solidariamente perante os órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Teresina, 30 de setembro de 2019.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado de Justiça do Piauí

PORTARIA/GSJ/Nº354/2019

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições legais que lhe confere, com base no Inciso IV
do Art. 109 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº
8.666/93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, bem como o que
prescreve o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos
devem ser acompanhados e fiscalizados por um representante da
Administração especialmente designado,

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento dos
contratos firmados por órgãos e entidades estaduais”;

CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do Contrato
nº 16/2019/CPL/SEJUS, firmado com a empresa ALGEMAS BRASIL
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MONIT ORAMENTO DE SISTEMAS LTDA,
cujo extrato foi publicado no DOE nº 183, no dia 26 de setembro de 2019,
tendo como objeto a aquisição de algemas de tornozelo.

RESOLVE:

Ar t. 1º Fica designado o servidor LUÍS ANTÔNIO
PITOMBEIRA  DA COSTA, CPF n° 463.301.943-00, para exercer a
função de Fiscal do Contrato.

Art. 2º  Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as
atribuições previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013,
especialmente as seguintes:

 I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60
da Lei n. 8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente
o faça em tempo e modo legalmente previstos;

II- ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do
contrato administrativo nº 16/2019/CPL/SEJUS, bem como dos
eventuais termos aditivos;

III - alertar o servidor ou órgão responsável para a
aproximação do termo final do contrato administrativo nº 16/2019/
CPL/SEJUS, informando-o eventualmente da possibilidade de
prorrogação contratual;

 IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando para
fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros fatos
supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento destes;
Parágrafo único.: O aviso sobre a proximidade do fim do prazo contratual,
previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido com a
antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.
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PORTARIA  Nº 042/2019

Teresina, 26  de setembro de  2019

O Presidente da FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA
DO PIAUÍ-FAPEPI, no uso de suas atribuições legais conferidas
através do art. 16 do Decreto nº 9.240, de 17/11/1994, e em
conformidade com as atribuições e competências estatuídas no art.
16 do Regimento Interno da FAPEPI,

RESOLVE:

1. Designar a senhora Yara Lys Lopes de Sousa Carvalho,
portadora do CPF nº 010.296.663-00, para exercer a função de
Técnico de Nível Superior da Coordenação de Acompanhamento e
Avaliação do Programa Universidade Aberta do Piauí-UAPI, junto
a esta Fundação.

2. Revogadas as disposições em contrário, os efeitos desta
portaria retroagem a 01 de agosto de 2019, cessando seus efeitos em
31 de julho de 2020.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Antônio Cardoso do Amaral
Presidente da FAPEPI

Of. 295

PORTARIA  Nº 043/2019

Teresina, 26  de setembro  de  2019

O Presidente da FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA
DO PIAUÍ-FAPEPI, no uso de suas atribuições legais e em
cumprimento ao Decreto Estadual nº 15.188/13, que regulamenta no
âmbito do Poder Executivo do Estado do Piauí, os procedimentos
para garantia de acesso à informação previstos na Lei Federal nº
15.527/13 e no § 3º do Art. 37 da Constituição Federal:

RESOLVE:

1. Designar o servidor Sérgio Alves Fontenele, matrícula
333.036-8, para responder pelas demandas dos cidadãos feitas a este
órgão por meio do e-Sic-Sistema Eletrônico de Acesso à Informação.

2. Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Antônio Cardoso do Amaral
Presidente da FAPEPI

Of. 296

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ – FAPEPI

 Ar t. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes
do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:

 I - fiscalizar a execução do Contrato nº 16/2019/CPL/SEJUS,
informando o gestor do contrato sobre eventuais vícios,
irregularidades verificados na execução por parte da contratada;

 II - anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato que venha a conhecer
durante a fiscalização;

 III - verificar o cumprimento por parte da contratada dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados;

 IV - atestar o cumprimento das prestações de serviço
discriminadas nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva
prestação dos serviços realizados;

V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização das faltas e defeitos observados.

 Parágrafo único: O fiscal que atestar a prestação de serviço
em desacordo com o especificado no contrato responderá
solidariamente perante os órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Teresina, 30 de setembro de 2019.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado de Justiça do Piauí

Of. 850

PORTARIA/SINDICÂNCIA  Nº 071/2019
Teresina-PI, 15 de agosto de 2019.

“Instaura a Sindicância Administrativa nº 071/2019, designa os
membros sindicantes e dá outras providências”

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 30, do Decreto
nº 5.504, de 08 de agosto de 1983, c/c a Lei Complementar Estadual nº
013, de 03 de janeiro de 1994, com recepção da Lei Complementar
Estadual nº 025, de 15 de agosto de 2001, em consonância com a Lei
Ordinária Estadual nº 5.377, de 10 de fevereiro de 2004, publicada no
D.O.E. de 04/03/2004,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR, a partir desta data, os Drs. GUILHERME
TELL  DE ARAÚJO COSTA NETO, FRANCISCO MIGUEL  SOARES
DE ARAÚJO FILHO e CICERO RIBEIRO DE ALMEIDA  NETO,
todos servidores efetivos desta Secretaria, para, sob a Presidência
do primeiro, comporem a Comissão de Sindicância Administrativa
com o fim de apurar os fatos descritos em Memo nº 914/2019-DUAP/
SEJUS, subscrito pelo Diretor de Administração Penitenciária,
CQOPM-PI Dênio Farias Marinho, designada para averiguar
possível transferência irregular de interno do Sistema Prisional,
destarte, caso seja comprovada responsabilidade por parte dos
servidores desta Secretaria, os mesmos incorrerão nas penalidades
descritas nos arts 137, I, II, III, IV e IX, 138, XIV, da Lei Complementar
Estadual nº 013/94 – Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado
do Piauí – c/c arts. 46, II, III, IV, V e VII, 47, II, XXIX, XXXIX, XLIV  e
XLV, da Lei Ordinária Estadual de n.º 5.377/04 – Estatuto Penitenciário
do Estado do Piauí.

II – DESIGNAR, ainda, o servidor FRANCISCO MIGUEL
SOARES DE ARAÚJO FILHO, como Presidente suplente, o servidor

CÍCERO RIBEIRO DE ALMEIDA  NETO, como Secretário-Sindicante,
e o servidor JOÃO SALES NETO, como membro suplente, conforme
regras dos parágrafos 1º e 2º do artigo 170, da Lei Complementar
Estadual nº. 13/94 e as alterações da Complementar nº. 25/2001;

III – CONCEDER  à Comissão aludida o prazo de 30 (trinta)
dias para conclusão dos trabalhos e emissão do Relatório Final;

IV – DISPENSAR os membros da Comissão de suas
atividades funcionais nos dias de coleta de provas em geral;

Cientifique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Teresina-
PI, 15 de agosto de 2019.

Carlos Edilson Rodrigues Barbosa de Sousa
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

Of. 851
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Portaria nº98/GDG/2019

Teresina, 24 de setembro de 2019.

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ – Iaspi, no
uso de suas atribuições legais e;

CONSIDERANDO a necessidade de realização de perícia médica
como instrumento de auxílio juntamente com a Declaração de Saúde
para apuração de doenças ou lesões preexistentesno ato de
contratação de um plano de assistência médica;

CONSIDERANDO que aperícia médica é um meio de segurança também
para os interessados na contratação do plano de assistência médica
por ser um instrumento mais técnico e mais preciso na identificação de
eventual doença ou lesão que o futuro usuário possua;

CONSIDERANDO que a recusa do futuro usuário em se submeter à
perícia médica deve ser tratada a luz do Princípio de presunção de
culpa/má-fé, sendo facultado ao plano recusar seu ingresso no mesmo;

CONSIDERANDO que a Diretoria Geral do Instituto, apurou aumento
considerável nos pedidos de revisão de perícia médica que é feita
quando da contratação do Plano médico de tratamento e assistência
– PLAMTA, bem como da contratação do Plano de assistência à
saúde dos servidores públicos e militares do Estado do Piauí – Iaspi
Saúde, e que tais pedidos estão sobrestando os demais serviços;

CONSIDERANDO a ausência de previsão, tanto no Decreto nº 15.777
de 20 de outubro de 2014 que regulamenta o Plano médico de
tratamento e assistência – PLAMTA, comono Decreto nº 12.049 de
26 de dezembro de 2005 que dispõe sobre o Plano de assistência à
saúde dos servidores públicos e militares do Estado do Piauí – Iaspi
Saúde, de pedido de revisão de perícia médica para apuração de
doenças ou lesões preexistentes;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto 12.049, de 26 de dezembro
de 2005 e suas posteriores alterações, bem como a Lei nº 9.656, de 03
de junho de 1998;

RESOLVE:

Art.1º. Não será permitida, a qualquer tempo, a realização de nova
perícia médica para apuração ou não de doenças ou lesões
preexistentes quando já constatado, em perícia médica realizada no
momento da contratação do Plano médico de tratamento e assistência
– PLAMTA,a existência de alguma doença ou lesão preexistente.

Art.2º.Não será permitida, a qualquer tempo, a realização de nova
perícia médica para apuração ou não de doenças ou lesões
preexistentes quando já constatado, em perícia médica realizada no
momento da contratação do Plano de assistência à saúde dos
servidores públicos e militares do Estado do Piauí – Iaspi Saúde, a
existência de alguma doença ou lesão preexistente.

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, publique-se e cumpra-se.

Daniele Amorim Aita
Diretora-Geral do Iaspi

Of. 309

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS
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PORTARIAS EXPEDIDAS PELA  SECRETARIA  DA SAÚDE DO
ESTADO DO PIAUÍ – SESAPI.

O Secretário da Saúde do Estado do Piauí, no uso de suas
prerrogativas legais,

RESOLVE:

•PORTARIA  SESAPI/GAB n° 1560/2019, de 27 de setembro de
2019. Cessar os Efeitos, da PORTARIA SESAPI/GAB n° 474/2015,
de 03 de março de 2015, publicada no Diário Oficial do Estado do
Piauí n° 45, de 10 de março de 2015, que designou, Carmem Maria
Barros Carvalho, Técnico Especializado, matrícula funcional n°
003994-2, para exercer a função de Supervisor de Câncer Ginecológico,
Mama e Climatério, da Diretoria de Unidade de Vigilância e Atenção
à Saúde - DUVAS, da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí, Símbolo
DAI-7.

•PORTARIA  SESAPI/GAB n° 1561/2019, de 27 de setembro de
2019. Designar, Kátia Karine Almeida Rocha, Enfermeiro, matrícula
funcional n° 311076-1, para exercer a função de Supervisor de Câncer
Ginecológico, Mama e Climatério, da Diretoria de Unidade de
Vigilância e Atenção à Saúde - DUVAS, da Secretaria de Estado da
Saúde do Piauí, Símbolo DAI-7.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
27 de setembro de 2019.

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 832

EXTRATOS DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA
DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas
prerrogativas legais, RESOLVE:

• EXTRATO DA PORTARIA  nº 1552/2019, de 25 de setembro de
2019 - Remover o servidor Paulo Francisco dos Santos, Auxiliar de
Enfermagem, Matrícula funcional nº 041310-X, do quadro de pessoal
desta Secretaria de Estado da Saúde, lotado na Coordenação
Regional de Saúde, no município de Oeiras/PI, para que o mesmo
preste seus serviços junto ao Hospital Regional Deolindo Couto, no
município de Oeiras/PI.

• EXTRATO DA PORTARIA  nº 1553/2019, de 25 de setembro de
2019 – Remover a servidora Maria do Espírito Santo Mendes Soares,
Auxiliar de Nutrição/Dietética, Matrícula funcional nº 164153-X, do
quadro de pessoal desta Secretaria de Estado da Saúde, lotada na
Coordenação Regional de Saúde, no município de Oeiras/PI, para
que a mesma preste seus serviços junto ao Hospital Regional
Deolindo Couto, no município de Oeiras/PI.

• EXTRATO DA PORTARIA  nº 1554/2019, de 25 de setembro de
2019 – Remover a servidora Kércia Vitória de Moura Rêgo,
Enfermeira, Matrícula funcional nº 282600-3, do quadro de pessoal
desta Secretaria de Estado da Saúde, lotada na Coordenação
Regional de Saúde, no município de Oeiras/PI, para que a mesma
preste seus serviços junto a Unidade Integrada de Saúde do
Mocambinho, na cidade de Teresina/PI.

• EXTRATO DA PORTARIA  nº 1555/2019, de 25 de setembro de
2019 – Remover a servidora Cleiane Barbosa Leal Silva,
Fisioterapeuta, Matrícula funcional nº 286745-1, do quadro de pessoal
desta Secretaria de Estado da Saúde, lotada na Coordenação
Regional de Saúde, no município de Oeiras/PI, para que a mesma
preste seus serviços junto ao Hospital Regional Senador Dirceu
Arcoverde, no município de Uruçuí/PI.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI

• EXTRATO DA PORTARIA  nº 1558/2019, de 25 de setembro de
2019 – Remover a servidora Maria de Fátima Arruda de Carvalho,
Auxiliar de Enfermagem, Matrícula funcional nº 164020-8, do quadro
de pessoal desta Secretaria de Estado da Saúde, lotada na
Coordenação Regional de Saúde, no município de Oeiras/PI, para
que a mesma preste seus serviços junto ao Hospital Regional
Deolindo Couto, no município de Oeiras/PI.

• EXTRATO DA PORTARIA  nº 1556/2019, de 26 de setembro de
2019 – Remover a servidora Auriane Teixeira Sousa, Fisioterapeuta,
Matrícula nº 298466-X, do quadro de pessoal desta Secretaria de
Estado da Saúde, lotada no Hospital Regional Eustáquio Portela, no
município de Valença/PI, para que a mesma preste seus serviços
junto ao Hospital Regional de Campo Maior, no município de Campo
Maior/PI.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina - PI,
26 de setembro de 2019.

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 833
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Of. 3325

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA
DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.
O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas
prerrogativas legais, RESOLVE:

PORTARIA nº 1345/19, de 16 de setembro de 2019 – De acordo com
o Artigo 54, parágrafo 3º da Constituição do Estado do Piauí, em
conformidade com a Lei n º. 7853 de 24.10.89, referente ao processo
AA.900.1.016375/19-96, REDUZIR A CARGA HORÁRIA EM ATÉ
50% DO EXPEDIENTE NORMAL, de acordo com o laudo médico da
perícia do IAPEP do(a) servidor(a): IRENE DE SOUSA ROCHA
MARTINS, Cargo: Atendente, Classe: II-D, Matrícula: 036843-1, do
quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):
Hospital Infantil Lucídio Portella – HILP – Teresina – PI, pelo período
de 1 (um) ano, a partir de 24/05/2019 a 22/05/2020.

 PORTARIA nº 1346/19, de 16 de setembro de 2019 - De acordo com
o Artigo 54, parágrafo 3º da Constituição do Estado do Piauí, em
conformidade com a Lei n º. 7853 de 24.10.89, referente ao processo
AA.900.1.012344/19-59, REDUZIR A CARGA HORÁRIA EM ATÉ
50% DO EXPEDIENTE NORMAL, de acordo com o laudo médico da
perícia do IAPEP do(a) servidor(a): ELIANE CASTELO BRANCO
LEITE, Cargo: Técnico Auxiliar, Classe: II-D, Matrícula: 003918-7, do
quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):
Diretoria de Unidade de Vigilância e Atenção à Saúde – DUVAS –
Teresina – PI, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de
25/07/2019 a 20/01/2020.

PORTARIA nº 1347/19, de 16 de setembro de 2019 -                                 De
acordo com o Artigo 54, parágrafo 3º da Constituição do Estado do
Piauí, em conformidade com a Lei n º. 7853 de 24.10.89, referente ao
processo AA.900.1.016377/19-01, REDUZIR A CARGA HORÁRIA
EM ATÉ 50% DO EXPEDIENTE NORMAL, de acordo com o laudo
médico da perícia do IAPEP do(a) servidor(a): MARIA GERONÇA
LEITE DA SILVA, Cargo: Auxiliar de Enfermagem, Classe: III-C,
Matrícula: 036897-X, do quadro de pessoal desta Secretaria,
prestador(a) de serviços no(a): Hospital Infantil Lucídio Portella –
HILP – Teresina – PI, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a
partir de 01/07/2019 a 27/12/2019.

PORTARIA nº 1348/19, de 16 de setembro de 2019 -
De acordo com o Artigo 54, parágrafo 3º da Constituição do Estado
do Piauí, em conformidade com a Lei n º. 7853 de 24.10.89, referente
ao processo AA.900.1.014489/19-58, REDUZIR A CARGA HORÁRIA
EM ATÉ 50% DO EXPEDIENTE NORMAL, de acordo com o laudo
médico da perícia do IAPEP do(a) servidor(a): ANTONIA LUZEMIR
DA SILVA SANTOS MARTINS, Cargo: Agente Administrativo,
Classe: III-B, Matrícula: 021540-6, do quadro de pessoal desta
Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Centro de Hematologia e
Hemoterapia do Piauí - HEMOPI - Teresina – PI, pelo período de 180
(cento e oitenta) dias, a partir de 16/07/2019 a 11/01/2020.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se Gabinete do      Secretário de
Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, de  16 de setembro de 2019.

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

PORTARIA nº 1349/19, de 16 de setembro de 2019 – De acordo com
o Artigo 94, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao
processo AA.900.1.015019/19-74, conceder LICENÇA PARA
TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES do(a) servidor(a):
SAMIA CARLA DE LOIOLA, por 1 (um) ano, a partir de 01/09/2019
a 30/08/2020, Cargo: Auxiliar de Serviços, Classe: I-D, Matrícula:
207936-4, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de
serviços no(a): Maternidade Dona Evangelina Rosa – MDER –
Teresina – PI.

PORTARIA nº 1350/19, de 16 de setembro de 2019 – De acordo com
o Artigo 94, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao
processo AA.900.1.013191/19-27, conceder LICENÇA PARA
TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES do(a) servidor(a): LAÍS
CRISTINE DE MELO MOTA SOUSA, por 1 (um) ano, a partir de 01/
07/2019 a 29/06/2020, Cargo: Técnico de Apoio, Classe: I-A, Matrícula:
282261-0, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de
serviços no(a): Hospital Getúlio Vargas – HGV – Teresina – PI.

PORTARIA nº 1351/19, de 16 de setembro de 2019 – De acordo com
o Artigo 94, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao
processo AA.900.1.001603/19-87, conceder LICENÇA PARA
TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES do(a) servidor(a):
ALISSON RIBEIRO OLIVEIRA, por 2 (dois) anos, a partir de 09/08/
2019 a 07/08/2021, Cargo: Enfermeiro, Classe: I-A, Matrícula: 287027-
4, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços
no(a): Maternidade Dona Evangelina Rosa – MDER – Teresina – PI.

PORTARIA nº 1352/19, de 16 de setembro de 2019 – De acordo com
o Artigo 94, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao
processo AA.900.1.014436/19-24 conceder LICENÇA PARA TRATAR
DE INTERESSES PARTICULARES do(a) servidor(a): MANOEL
LUCIANO ALVES DA FONSECA, por 2 (dois) anos, a partir de 01/
09/2019 a 29/08/2021, Cargo: Fisioterapeuta, Classe: I-E, Matrícula:
197910-8, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de
serviços no(a): Hospital Getúlio Vargas – HGV – Teresina – PI.

PORTARIA nº 1353/19, de 16 de setembro de 2019 – De acordo com
o Artigo 94, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao
processo AA.900.1.001535/19-04, conceder LICENÇA PARA
TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES do(a) servidor(a):
DAYLLANE GONÇALVES DE MIRANDA VIANA, por 2 (dois) anos,
a partir de 01/09/2019 a 29/08/2021, Cargo: Técnico em Enfermagem,
Classe:    I-A, Matrícula: 269032-2, do quadro de pessoal desta
Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Maternidade Dona
Evangelina Rosa – MDER – Teresina – PI.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se Gabinete do      Secretário de
Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, de  16 de setembro de 2019.

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí
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PORTARIA nº 1355/19, de 16 de setembro de 2019 – De acordo com
o Artigo 94, Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao
processo AA.900.1.016188/19-32, conceder RETORNO AO
TRABALHO APÓS LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES
PARTIRCULARES do(a) servidor(a): LEILA MARIA REINALDO DA
SILVA BRANDIM, Cargo: Odontólogo, Classe: III-C, Matrícula:
019625-8, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de
serviços no (a): Hospital Getúlio Vargas – HGV – Teresina – Piauí, a
partir de 01/09/2019.

PORTARIA nº 1356/19, de 16 de setembro de 2019 – De acordo com
o Artigo 103, inciso III, Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente
ao processo AA.900.1.017119/19-23, conceder RETORNO AO
TRABALHO APÓS LICENÇA PARA EXERCÍCIO DE MANDATO
ELETIVO DE VEREADOR (A) NA CIDADE DE LAGOA DO PIAUÍ
do(a) servidor(a): CAMILA BARBOSA SOUSA OLIVEIRA, Cargo:
Enfermeiro, Classe: I-A, Matrícula: 322214-4, do quadro de pessoal
desta Secretaria, prestador(a) de serviços no (a): Hospital da Polícia
Militar – HPM – Teresina – Piauí. Esta portaria entrara em vigor a
partir da data se sua assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se Gabinete do Secretário de
Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, de 16 de setembro de 2019.

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 3563

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA
DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.
O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas
prerrogativas legais, RESOLVE:

PORTARIA nº1399/19, de 17 de setembro de 2019 – De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.010753/19-43, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): RANIEL LEVI LEMOS LIMA,
Cargo: Auxiliar de Serviços, Classe: I-D, Matrícula:  208024-9, do
quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):
Diretoria de Unidade Administrativa – DUAD – Teresina – Piauí,
referente ao Quinquênio 15/05/2008 a 14/05/2013, a partir de 22/08/
2019 a 19/11/2019.

 PORTARIA nº1400/19, de 17 de setembro de 2019 - De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.016194/19-03, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): ADELINO NUNES
CAVALCANTE, Cargo: Dentista, Classe: III-E, Matrícula: 003813-0,
do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):
Superintendência de Atenção Primária à Saúde e Municípios –
Teresina – Piauí, referente ao Quinquênio 15/04/2005 a 14/04/2010, a
partir de 13/08/2019 a 10/11/2019.

PORTARIA nº1401/19, de 17 de setembro de 2019 – De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.014175/19-41, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): VERUSKA CRONEMBERGER
NOGUEIRA REBÊLO, Cargo: Fisioterapeuta, Classe: I-C, Matrícula:
197904-3, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de
serviços no(a): Hospital da Polícia Militar – HPM – Teresina – Piauí,
referente ao Quinquênio 07/12/2007 a 06/12/2012, a partir de 14/08/
2019 a 11/11/2019.

PORTARIA nº1402/19, de 17 de setembro de 2019 - De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.016069/19-51, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): ANGELA VALÉRIA GUIMARÃES
DE MIRANDA CORREIA, Cargo: Médico, Classe: I-A, Matrícula:
282241-5, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de
serviços no(a): Instituto de Doenças Tropicais Natan Portela - IDTNP
– Teresina – Piauí, referente ao Quinquênio 20/01/2014 a 19/01/2019,
a partir de 11/11/2019 a 08/02/2020.

PORTARIA nº1403/19, de 17 de setembro de 2019 – De acordo com o
Artigo 94, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.017624/19-36 conceder LICENÇA PARA TRATAR DE
INTERESSES PARTICULARES do(a) servidor(a): FLÁVIO VIEIRA
FARIAS, por 2 (dois) anos, a partir de 01/10/2019 a 29/09/2021, Cargo:
Auxiliar de Serviços, Classe: I-A, Matrícula: 208952-1, do quadro de
pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Centro de
Hematologia e Hemoterapia do Piauí - HEMOPI - Teresina – PI.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se Gabinete do      Secretário de
Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, de  17 de setembro de 2019.

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

PORTARIA nº1404/19, de 17 de setembro de 2019 – De acordo com
o Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao
processo AA.900.1.016650/19-10, conceder 90 (noventa) dias de
LICENÇA CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): EVALDO MADEIRA
MARTINS, Cargo: Datilografo, Classe: I-E, Matrícula: 004219-6, do
quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):
Diretoria de Unidade de Vigilância Sanitária – DIVISA – Teresina –
Piauí, referente ao Quinquênio 07/04/2013 a 06/04/2018, a partir de
30/08/2019 a 27/11/2019.

PORTARIA nº1405/19, de 17 de setembro de 2019 – De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.017146/19-87, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): MARIA DA CONCEIÇÃO
VIEIRA DE SOUSA SILVA, Cargo: Auxiliar de Enfermagem, Classe:
III-E, Matrícula: 035919-0, do quadro de pessoal desta Secretaria,
prestador(a) de serviços no(a): Hospital do Mocambinho – Teresina
– Piauí, referente ao Quinquênio 01/07/2012 a 30/06/2017, a partir de
30/08/2019 a 27/11/2019.

PORTARIA nº1406/19, de 17 de setembro de 2019 – De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.015872/19-33, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): MOHEMA DUARTE DE OLIVEIRA,
Cargo: Enfermeiro, Classe: I-C, Matrícula: 272377-8, do quadro de
pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Hospital
Regional Tibério Nunes – Floriano – Piauí, referente ao Quinquênio
08/03/2013 a 07/03/2018, a partir de 01/08/2019 a 29/10/2019.

PORTARIA nº1407/19, de 17 de setembro de 2019 – De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.015806/19-70, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): LINA MARIA DE ARAÚJO
SANTOS TITO, Cargo: Técnico em Contabilidade, Classe: III-C,
Matrícula: 004313-3, do quadro de pessoal desta Secretaria,
prestador(a) de serviços no(a): Diretoria de Unidade de Vigilância
Sanitária – DIVISA – Teresina – Piauí, referente ao Quinquênio 20/
04/2007 a 19/04/2012, a partir de 01/09/2019 a 29/11/2019.

PORTARIA nº1408/19, de 17 de setembro de 2019 – De acordo
com o Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente
ao processo AA.900.1.009517/19-65, conceder 90 (noventa) dias
de LICENÇA CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): MARIA DA
CRUZ SOUSA ARAUJO, Cargo: Atendente, Classe: I-C, Matrícula:
014736-2, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de
serviços no(a): Hospital da Polícia Militar – HPM – Teresina –
Piauí, referente ao Quinquênio 21/04/2006 a 20/04/2011, a partir de
23/06/2019 a 20/09/2019.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se Gabinete do      Secretário de
Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, de  17 de setembro de 2019.

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí
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PORTARIA nº1409/19, de 17 de setembro de 2019 – De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.016625/19-67, conceder 180 (cento e oitenta) dias de
LICENÇA PRÊMIO do(a) servidor(a): RAFAEL PEREIRA MOURA,
Cargo: Visitador, Classe: III-D, Matrícula: 040413-6, do quadro de
pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Unidade
Mista de Saúde Raimundo Lopes Correia Lima – São João da Serra –
Piauí, referente ao Decênio 28/08/1994 a 27/08/2004, a partir de 03/08/
2019 a 29/01/2020.

PORTARIA nº1410/19, de 17 de setembro de 2019 – De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.016793/19-30, conceder 180 (cento e oitenta) dias de
LICENÇA PRÊMIO do(a) servidor(a): RAIMUNDO NONATO
BANDEIRA DA SILVA, Cargo: Auxiliar de Serviços, Classe: III-E,
Matrícula: 039389-4, do quadro de pessoal desta Secretaria,
prestador(a) de serviços no(a): Hospital de Domingos Mourão –
Piauí, referente ao Decênio 02/07/1984 a 01/07/1994, a partir de 01/09/
2019 a 27/02/2020.

PORTARIA nº1411/19, de 17 de setembro de 2019 – De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.016184/19-04, conceder 180 (cento e oitenta) dias de
LICENÇA CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): JOSÉ MARIA
CORREIA LIMA  E SILVA, Cargo: Médico, Classe: III-E, Matrícula:
018845-0, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de
serviços no(a): Hospital Getúlio Vargas – HGV – Teresina – Piauí,
referente ao Decênio 30/08/2004 a 29/01/2014, a partir de 03/09/2019 a
29/02/2020.

PORTARIA nº1412/19, de 17 de setembro de 2019 – De acordo com
o Artigo 91, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao
processo AA.900.1.012168/19-07, conceder 180 (cento e oitenta)
dias de LICENÇA PRÊMIO do(a) servidor(a): ANA MARIA
FERREIRA DE ARAUJO SÁ, Cargo: Atendente, Classe: II-A,
Matrícula: 043124-9, do quadro de pessoal desta Secretaria,
prestador(a) de serviços no(a): Hospital da Polícia Militar – HPM –
Teresina – Piauí, referente ao Quinquênio 03/05/1984 a 02/05/1994,
a partir de 01/07/2019 a 27/12/2019.

PORTARIA nº1413/19, de 17 de setembro de 2019 – De acordo com
o Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao
processo AA.900.1.012108/19-02, conceder 90 (noventa) dias de
LICENÇA CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): MARIA DE JESUS
RODRIGUES ALVES, Cargo: Auxiliar de Serviços, Classe: III-D,
Matrícula: 021669-X, do quadro de pessoal desta Secretaria,
prestador(a) de serviços no(a): Hospital Areolino de Abreu – HAA
– Teresina – Piauí, referente ao Quinquênio 06/06/2012 a 05/06/
2017, a partir de 16/09/2019 a 14/12/2019.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se Gabinete do Secretário de
Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, de 17 de setembro de 2019.

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

PORTARIA nº1414/19, de 17 de setembro de 2019 – De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.012057/19-00, conceder 180 (cento e oitenta) dias de
LICENÇA CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): REGINA LÚCIA
OLIVEIRA RAMOS, Cargo: Médico, Classe: I-C, Matrícula: 147655-
6, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços
no(a): Diretoria de Unidade de Controle, Avaliação, Regulação e
Auditoria– DUCARA – Teresina – Piauí, referente ao Decênio 22/03/
2004 a 21/03/2014, a partir de 04/08/2019 a 30/01/2020.

PORTARIA nº1415/19, de 17 de setembro de 2019 – De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.015470/19-56, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
PRÊMIO do(a) servidor(a): ELIETE MARIA VASCONCELOS DO
NASCIMENTO, Cargo: Atendente, Classe: I-D, Matrícula: 036573-4,

do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):
Unidade Básica de Saúde Alberto Neto – Dirceu II – Teresina – Piauí,
referente ao Quinquênio 01/07/1997 a 30/06/2002, a partir de 01/09/
2019 a 29/11/2019.

PORTARIA nº1416/19, de 17 de setembro de 2019 – De acordo com
o Artigo 91, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao
processo AA.900.1.015978/19-85, conceder 90 (noventa) dias de
LICENÇA PRÊMIO do(a) servidor(a): ARISTIDES DA SILVA
BRAGA NETO, Cargo: Datilógrafo, Classe: II-A, Matrícula: 003732-
0, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços
no(a): Diretoria de Unidade de Vigilância Sanitária – DIVISA –
Teresina – Piauí, referente ao Quinquênio 10/08/1982 a 09/08/1987,
a partir de 01/09/2019 a 29/11/2019.

PORTARIA nº1417/19, de 17 de setembro de 2019 – De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.012271/19-32, conceder 180 (cento e oitenta) dias de
LICENÇA PRÊMIO do(a) servidor(a): MARIA DO SOCORRO
SOARES NASCIMENTO, Cargo: Auxiliar de Enfermagem, Classe:
III-E, Matrícula: 036563-7, do quadro de pessoal desta Secretaria,
prestador(a) de serviços no(a): Unidade Básica de Saúde Alberto
Neto – Dirceu II – Teresina – Piauí, referente ao Decênio 13/08/1986
a 12/08/1996, a partir de 01/09/2019 a 27/02/2020.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se Gabinete do Secretário de
Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, de 17 de setembro de 2019.

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 3631

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA  SECRETARIA
DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.
O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas
prerrogativas legais, RESOLVE:

PORTARIA nº1429/19, de 20 de setembro de 2019 – De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.012161/19-48, conceder 180 (cento e oitenta) dias de
LICENÇA CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): MARIA EUDA
MACHADO MELO, Cargo: Auxiliar Administrativo, Classe: III-B,
Matrícula: 021317-9, do quadro de pessoal desta Secretaria,
prestador(a) de serviços no(a): Maternidade Dona Evangelina Rosa
– MDER – Teresina – Piauí, referente ao Decênio 03/04/2007 a 02/04/
2017, a partir de 07/08/2019 a 02/02/2020.

 PORTARIA nº1430/19, de 20 de setembro de 2019 - De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.017265/19-83, conceder 180 (cento e oitenta) dias de
LICENÇA CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): ADVALDO DE
FREITAS  SOUSA, Cargo: Médico, Classe: III-B, Matrícula: 019591-
0, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços
no(a): Hospital de Urgência de Teresina – HUT – Teresina – Piauí,
referente ao Decênio 05/02/2006 a 04/02/2016, a partir de 01/09/2019 a
27/02/2020.

PORTARIA nº1431/19, de 20 de setembro de 2019 – De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.010966/19-51, conceder 180 (cento e oitenta) dias de
LICENÇA CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): TERESA DOS
SANTOS CARVALHO, Cargo: Auxiliar de Serviços, Classe: III-C,
Matrícula: 040683-0, do quadro de pessoal desta Secretaria,
prestador(a) de serviços no(a): Hospital Regional de Amarante –
Piauí, referente ao Decênio 28/06/2003 a 27/06/2013, a partir de 01/10/
2019 a 28/03/2020.

PORTARIA nº1432/19, de 20 de setembro de 2019 - De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.015370/19-60, conceder 180 (cento e oitenta) dias de
LICENÇA CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): FRANCISCO JURANI
DE CARVALHO, Cargo: Dentista, Classe: III-E, Matrícula: 041461-1,
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do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):
Hospital Regional Justino Luz – Picos – Piauí, referente ao Decênio
01/08/2003 a 31/07/2013, a partir de 01/10/2019 a 28/03/2020.

PORTARIA nº1433/19, de 20 de setembro de 2019 – De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.016182/19-86, conceder 180 (cento e oitenta) dias de
LICENÇA CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): RICARDO ANTONIO
COQUEIRO DE CARVALHO, Cargo: Médico, Classe: III-E, Matrícula:
018476-4, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de
serviços no(a): Hospital de Urgência de Teresina – HUT – Teresina –
Piauí, referente ao Decênio 05/01/2003 a 04/01/2008, a partir de 01/10/
2019 a 28/03/2020.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se Gabinete do      Secretário de
Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, de  20 de setembro de 2019.

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

PORTARIA nº1434/19, de 20 de setembro de 2019 – De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.014882/19-50, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): ANA FLAVIA RAMOS DE
AZEVEDO, Cargo: Técnico em Enfermagem, Classe: I-B, Matrícula:
210543-8, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de
serviços no(a): Hospital Infantil Lucídio Portella – HILP – Teresina –
Piauí, referente ao Quinquênio 15/07/2013 a 14/07/2018, a partir de
01/10/2019 a 29/12/2019.

PORTARIA nº1435/19, de 20 de setembro de 2019 – De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.014892/19-50, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): CAMILA ANDRADE BASTOS,
Cargo: Fisioterapeuta, Classe: I-D, Matrícula: 220215-8, do quadro
de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Hospital
do Mocambinho – Teresina – Piauí, referente ao Quinquênio 02/04/
2009 a 01/04/2014, a partir de 04/10/2019 a 01/01/2020.

PORTARIA nº1436/19, de 20 de setembro de 2019 – De acordo com
o Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao
processo AA.900.1.015713/19-56, conceder 90 (noventa) dias de
LICENÇA CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): VALDETE MARIA
DA SILVA, Cargo: Técnico Auxiliar, Classe: II-D, Matrícula: 040028-
9, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços
no(a): Hospital Regional Eustáquio Portela – Valença do Piauí,
referente ao Quinquênio 13/08/2007 a 12/08/2012, a partir de 01/10/
2019 a 29/12/2019.

PORTARIA nº1437/19, de 20 de setembro de 2019 – De acordo com
o Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao
processo AA.900.1.014825/19-84, conceder 90 (noventa) dias de
LICENÇA CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): MARIA LIDIA
OLIVEIRA DE ANDRADE, Cargo: Cozinheiro, Classe: III-E,
Matrícula: 036816-4, do quadro de pessoal desta Secretaria,
prestador(a) de serviços no(a): Hospital Infantil Lucídio Portella –
HILP – Teresina – Piauí, referente ao Quinquênio 22/04/2012 a 21/
04/2017, a partir de 01/10/2019 a 29/12/2019.

PORTARIA nº1438/19, de 20 de setembro de 2019 – De acordo com
o Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao
processo AA.900.1.016731/19-10, conceder 90 (noventa) dias de
LICENÇA CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): TEODORA JOSEFA
BEZERRA SOUSA, Cargo: Atendente, Classe: III-E, Matrícula:
042478-1, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de
serviços no(a): Unidade Mista de Saúde de São José do Piauí,
referente ao Quinquênio 15/02/2014 a 14/02/2019, a partir de 01/10/
2019 a 29/12/2019.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se Gabinete do      Secretário de
Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, de  20 de setembro de 2019.

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

PORTARIA nº1439/19, de 20 de setembro de 2019 – De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.017148/19-18, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): FRANCISCA APARECIDA
SOARES CUNHA MENDES, Cargo: Atendente, Classe: II-A,
Matrícula: 041648-7, do quadro de pessoal desta Secretaria,
prestador(a) de serviços no(a): Unidade Mista de Saúde Teresa
Cristina – São José do Peixe – Piauí, referente ao Quinquênio 01/01/
2014 a 31/12/2018, a partir de 01/10/2019 a 29/12/2019.

PORTARIA nº1440/19, de 20 de setembro de 2019 – De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.016151/19-76, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): ANNELIESE HELCYMARA
SOARES LIMA, Cargo: Técnico em Enfermagem, Classe: I-C,
Matrícula: 209862-8, do quadro de pessoal desta Secretaria,
prestador(a) de serviços no(a): Maternidade Dona Evangelina Rosa
– MDER – Teresina – Piauí, referente ao Quinquênio 18/06/2013 a 17/
06/2018, a partir de 01/10/2019 a 29/12/2019.

PORTARIA nº1441/19, de 20 de setembro de 2019 – De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.015813/19-41, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): PAULO ROBERTO DE MELO
PIRES, Cargo: Médico, Classe: III-E, Matrícula: 039646-0, do quadro
de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Hospital
Regional Chagas Rodrigues - Piripiri – Piauí, referente ao Quinquênio
27/04/2014 a 26/04/2019, a partir de 01/10/2019 a 29/12/2019.

PORTARIA nº1442/19, de 20 de setembro de 2019 – De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.001596/19-11, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): LEYA CYNTIA PEREIRA DOS
SANTOS GUARITAS, Cargo: Enfermeiro, Classe: I-A, Matrícula:
281253-3, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de
serviços no(a): Maternidade Dona Evangelina Rosa – MDER –
Teresina – Piauí, referente ao Quinquênio 17/10/2013 a 16/10/2018, a
partir de 01/10/2019 a 29/12/2019.

PORTARIA nº1443/19, de 20 de setembro de 2019 – De acordo com
o Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao
processo AA.900.1.014069/19-98, conceder 90 (noventa) dias de
LICENÇA CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): NILDETE CARNEIRO
RIBEIRO, Cargo: Técnico em Enfermagem, Classe: II-D, Matrícula:
087348-9, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de
serviços no(a): Hospital Infantil Lucídio Portella – HILP – Teresina
– Piauí, referente ao Quinquênio 06/06/2004 a 05/06/2009, a partir
de 01/10/2019 a 29/12/2019.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se Gabinete do Secretário de
Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, de 20 de setembro de 2019.

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

PORTARIA nº1444/19, de 20 de setembro de 2019 – De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.018178/19-00, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
PRÊMIO do(a) servidor(a): MARIA DO SOCORRO RODRIGUES
ALVES, Cargo: Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, Classe:
III-D, Matrícula: 019041-1, do quadro de pessoal desta Secretaria,
prestador(a) de serviços no(a): Centro de Hematologia e Hemoterapia
do Piauí – HEMOPI – Teresina – Piauí, referente ao Quinquênio 09/
11/1987 a 08/11/1992, a partir de 27/08/2019 a 24/11/2020.

PORTARIA nº1445/19, de 20 de setembro de 2019 – De acordo com
o Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao
processo AA.900.1.016703/19-39, conceder 90 (noventa) dias de
LICENÇA CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): SÔNIA MARIA DOS
SANTOS CARVALHO, Cargo: Médico, Classe: III-E, Matrícula:
018792-5, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de
serviços no(a): Hospital Getúlio Vargas – HGV – Teresina – Piauí,
referente ao Quinquênio 21/01/2010 a 20/01/2015, a partir de 02/10/
2019 a 30/12/2019.



27

Diário Oficial

Teresina(PI) Quinta-feira, 3 de outubro de 2019 • Nº 188

PORTARIA nº1446/19, de 20 de setembro de 2019 – De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.015511/19-50, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
PRÊMIO do(a) servidor(a): ROSINEIDIA DO PERPÉTUO SOCORRO
ARAÚJO, Cargo: Nutricionista, Classe: III-C, Matrícula: 003854-7,
do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):
Diretoria de Unidade de Vigilância e Atenção à Saúde – DUVAS –
Teresina – Piauí, referente ao Quinquênio 01/01/1986 a 31/12/1990, a
partir de 07/08/2019 a 04/11/2019.

PORTARIA nº1447/19, de 20 de setembro de 2019 – De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.014334/19-13, conceder 180 (cento e oitenta) dias de
LICENÇA PRÊMIO do(a) servidor(a): PAULO WALBER VIEIRA DE
OLIVEIRA, Cargo: Dentista, Classe: III-D, Matrícula: 004270-6, do
quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):
Coordenação Regional de Saúde – Teresina – Piauí, referente ao
Decênio 14/02/1994 a 13/02/2004, a partir de 13/08/2019 a 08/02/2020.

PORTARIA nº1448/19, de 20 de setembro de 2019 – De acordo
com o Artigo 91, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94,
referente ao processo AA.900.1.017713/19-10, conceder 90
(noventa) dias de LICENÇA PRÊMIO do(a) servidor(a): TÂNIA
MARIA  ALVES, Cargo: Enfermeiro, Classe: II-D, Matrícula:
087258-0, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a)
de serviços no(a): Hospital Regional Dr. João Pacheco
Cavalcante - Corrente – Piauí, referente ao Quinquênio 06/06/
1994 a 05/06/1999, a partir de 15/08/2019 a 12/11/2019.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se Gabinete do Secretário de
Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, de 20 de setembro de 2019.

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 3704

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO – PROJUR/2019

PORTARIA  Nº 15.204 –129/2019 – DG ADAPI, DE 01 DE
OUTUBRO DE 2019 - O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA  DE
DEFESA AGROPECUÁRIA  DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPI , no
uso de suas atribuições legais, especialmente o art. 4º, incisos IV, IX
e XII, do Regulamento da ADAPI – Decreto Estadual nº 12.074, de 30
de janeiro de 2006; considerando o disposto no art. 39, da Lei
Complementar Estadual Nº 13, de 03/01/94, que dispõe sobre a
necessidade da indicação de substitutos dos servidores investidos
em função de direção ou chefia e os ocupantes de cargos em
comissão, nos casos de impedimentos e afastamentos regulamentares
do titular; considerando, segundo o direito, que a autoridade
competente pode de maneira clara disciplinar internamente, e em
caráter
 ao Regulamento, as atribuições dos ocupantes dos cargos previstos
na Estrutura Administrativa, de modo a permitir uma maior agilidade
e eficiência da atividade administrativa; considerando finalmente as
disposições gerais dos arts. 11 e 12 do Decreto-Lei Federal nº 200/67,

RESOLVE:

Ar t. 1º. Indicar a servidora Alexsandra Soares Carvalho, Fiscal
Agropecuária - Médica Veterinária, Advogada, ocupante do cargo
de Gerente de Assistência Jurídica, como substituta interina do cargo
de Procurador-Chefe, no período de férias e afastamentos,
assumindo, por conseguinte, as atribuições previstas no art. 7º,
incisos, I a X do Regulamento da ADAPI, Decreto Estadual nº 12.074,
de 30 de janeiro de 2006, bem como outras atividades correlatas
determinadas pelo Diretor Geral.
Parágrafo Único. É assegurado ao ocupante do cargo de Procurador-
Chefe restringir as atribuições de seu cargo ao seu substituto,
atendendo ao critério da conveniência e oportunidade, por meio de
recomendações.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA  DE DEFESA AGROPECUÁRIA  – ADAPI

Art. 2º . Para efeitos destas substituições, deve ser observado o
disposto no art. 39, §§ 1º, 2º e 3º, do Estatuto dos Servidores Públicos,
Lei Complementar Estadual Nº 13, de 03 de janeiro de 1994.
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria
entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Diretor Geral da ADAPI em Teresina (PI), 01 de outubro
de 2019.

JOSÉ GENILSON SOBRINHO
Diretor Geral

Of. 673

ATO NORMATIV O UNATRI Nº 019/2019

Teresina, 30 de setembro de 2019.

Altera o Ato Normativo UNATRI  nº 025/
2009, de 18 de dezembro de 2009, que
dispõe sobre preços referenciais de
mercado nas operações com os
produtos que especifica.

A DIRETORA DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
- UNATRI,  no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de manter atualizado o Ato
Normativo UNATRI  nº 025/2009, de 18 de dezembro de 2009,

                    CONSIDERANDO os processos de números
0066.000.02992/2019-4, 0066.000.03306/2019-5,  0066.000.03206/2019-
2 e  0066.000.03336/2019-6.

R E S O L V E:
.
Art. 1º Ficam acrescentados os subitens 215 a 227, ao item 5 –
“AGUARDENTE DE CANA DE AÇUCAR E CACHAÇA ”, 374 e 375
ao item 13 “APERITIVO E RUM ”, 296 a 302 ao item 16 –
“ESPUMANTE”, e 2099, a 2144 ao item 17 – “VINHO ”,  todos ao
Anexo III do Ato Normativo UNATRI  nº 025/2009, na forma indicada
no  Anexo I deste Ato Normativo.

Art. 2º Ficam alterados os subitens 1420 a 1589 e 1592 a 1597, do item
17 – “VINHO” , todos do Anexo III do Ato Normativo UNATRI  nº
025/2009, na forma indicada no  Anexo II deste Ato Normativo.

Ar t. 3º Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 04 de outubro de 2019.

Publique - se.
Cumpra - se.

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  - UNATRI , em
Teresina (PI), 30 de setembro de 2019.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Diretora/UNATRI

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA FAZENDA
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  – UNATRI
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Of. 148

PORTARIA GSF Nº  225 / 2019

Teresina (PI),02  de outubro  de 2019.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da
Constituição do Estado do Piauí.

R E S O L V E:

RELOTAR o servidor KERLE PEREIRA DANTAS, Analista
do Tesouro Estadual, matrícula 315.635-4, da Unidade de Gestão e
Programação do Gasto Público – UNIGGP, para a Gerência de Execução
Financeira Estadual – GEFES/UNIGEF.

Cientifique-se,
Cumpra-se,
Publique-se.

Rafael Tajra Fonteles
SECRETÁRIO DE FAZENDA

Of. 274

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA  – SEADPREV – SECRETARIO
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AV. Pedro Freitas, S/N. Bl. I – Centro Administrativo – Bairro: São Pedro – Teresina 
– Piauí CEP: 64018 – 200 FAX: 3216 – 1714 e 3216 – 1708 E-mail  
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA  – SEADPREV – SECRETARIO
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI
SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENT O ECONOMICO - SDE.
CONSELHO DE DESENVOLVIMENT O INDUSTRIAL  - CODIN.
COMISSÃO TÉCNICA  DE ASSESSORAMENTO DO CODIN - COTAC.

RESOLUÇÃO CODIN Nº 04/2019
 Teresina, (PI), 26 de setembro de 2019.

Deliberações do colegiado do Conselho
de Desenvolvimento Industrial –
CODIN em sua 49ª reunião.

O CONSELHO DE DESENVOLVIMENT O INDUSTRIAL
DO ESTADO DO PIAUÍ - CODIN , no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei nº 6.146, de 20 de
dezembro de 2011; combinado com o seu regulamento, Decreto 14.774,
de 19 de março de 2012; as Resoluções CODIN 05/2018 e 04/2018;

CONSIDERANDO o teor dos Pareceres Técnicos 46/2018, 16/
2019, 17/2019, 18/2019, 20/2019, 23/2019, emitidos pela Comissão Técnica
de Assessoramento do CODIN-COTAC, bem como o teor dos processos
1604.000.00054/2018-7, 1604.000.00079/2019-5, 1604.000.00082/2019-7,
1604.000.00084/2019-6, 1604.000.00091/2019-6;

CONSIDERANDO a reunião do CODIN realizada em 26 de
setembro de 2019;

RESOLVE

Ar t. 1º. Fica aprovada a alteração do Decreto nº 11.197, de
30 de setembro de 2003, da empresa DENCLA INDUSTRIA DE
POLPAS EIRELI , CAGEP: 19.452.368-3, CNPJ - 05.891.546/0001-
01, nos termos do PARECER TÉCNICO COTAC N.º 16/2019, quanto
a ATUALIZAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL, E DO ENDEREÇO;

Ar t. 2º. Fica aprovada a revogação do Decreto nº 11.153 de
29 de setembro de 2003, da empresa BRASIL ECODIESEL IND E
COM DE BIOCOMB E OLEOS VEG S.A , CAGEP: 19.452.105-2,
CNPJ - 05.799.312/0003-92, nos termos do PARECER TÉCNICO
COTAC N.º 17/2019;

Art. 3º. Fica aprovada a concessão, na modalidade implantação,
de Regime Especial de Tributação do ICMS, a empresa J. APARECIDO
DOS SANTOS, CAGEP: 19.645.123-0, CNPJ - 33.931.174/0001-27,
nos termos do PARECER TÉCNICO COTAC N.º 18/2019;

Art. 4 º. Fica aprovada a concessão, na modalidade
implantação, de Regime Especial de Tributação do ICMS, a empresa
VANDA BENICIO COELHO EIRELI , CAGEP: 19.642.246-9, CNPJ
- 33.439.504/0001-61, nos termos do PARECER TÉCNICO COTAC
N.º 18/2019;

Art. 5º. Fica aprovada a publicação do Decreto concessivo,
da empresa J S A INDÚSTRIA  DE ALIMENT OS LTDA, CAGEP -
19.624.542-7, CNPJ - 30.972.218/0001-79, nos termos do
PARECER TÉCNICO COTAC N.º 46/2018 e do PARECER
TÉCNICO COTAC N.º 23/2019.

Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
assinatura.

Cientifique-se.

Plenário do CONSELHO DE DESENVOLVIMENT O
INDUSTRIAL  DO ESTADO DO PIAUÍ – CODIN, em Teresina, (PI),
em 26 de setembro de 2019.

IGOR LEONAM PINHEIRO NERI
Presidente do CODIN

Of.  010
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE TRÂNSIT O DO PIAUÍ - DETRAN/PI

PORTARIA  Nº 303/2019 – GDG
   Teresina-PI, 26 de Setembro de 2019.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL  DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ – DETRAN/PI,  no uso de suas atribuições
legais,

Considerando os termos do requerimento formulado pelo
Procurador Segisnando Messias Ramos de Alencar, encaminhado a
esta Diretoria Geral pelo Processo nº 030.082.002605 de 2019 –
Sindicância Investigatória de 22 de Agosto de 2019, Publicada no
DOE de 23 de Agosto de 2019.

RESOLVE :

Art. 1º - Excluir Segisnando Messias Ramos de Alencar da
Comissão de Sindicância Investigatória instalada pela Portaria nº
264/2019 – GDG.

Art. 2º - Nomear o Procurador JOSE FRANCISCO BENICIO
MACEDO para compor a Comissão de Sindicância Investigatória
instalada pela Portaria nº 264/2019 – GDG.

Art. 3º – Revogados as disposições em contrário, esta
Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

  Publique-se e cumpra-se .

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral – DETRAN/PI

PORTARIA  Nº 305/2019 – GDG
Teresina-PI, 01 de outubro de 2019.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
- DETRAN/PI , no uso das atribuições legais, conferidas pelo art. 15, inciso
IX, do Decreto Estadual nº 7.766, de 10 de novembro de 1988;

CONSIDERANDO o Despacho exarado pela Diretora da Unidade
de Gestão de Pessoas – SEADPREV, datado de 08 de abril de 2019.

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR, em atendimento à solicitação justificada
da Diretoria Administrativa, o gozo das férias da servidora Maria
das Graças Pereira do Monte, matrícula nº 016411-9, solicitada
anteriormente para o período de 01.10.2019 à 30.10.2019, conforme
especificação abaixo:

- Maria das Graças Pereira do Monte – 01.10.2019 à
20.10.2019 (20 dias); 11.12.2019 à 20.12.2019 (10 dias) – Referente ao
período aquisitivo 2018/2019.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entra em vigor na data de sua Publicação.

Cientifique-se, Publique-se  e  Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral – DETRAN/PI

PORTARIA  Nº 306/2019 – GDG
Teresina-PI, 01 de outubro de 2019.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
- DETRAN/PI , no uso das atribuições legais, conferidas pelo art. 15, inciso
IX, do Decreto Estadual nº 7.766, de 10 de novembro de 1988;

CONSIDERANDO o Despacho exarado pela Diretora da Unidade
de Gestão de Pessoas – SEADPREV, datado de 08 de abril de 2019.

RESOLVE:

Art. 1º - CANCELAR, em atendimento à solicitação
justificada da Diretoria Administrativa, o gozo das férias do servidor
Jorge Henrique Rocha Cavalcante, matrícula nº 016459-3, referente
ao período aquisitivo 2017/2018.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entra em vigor na data de sua Publicação.

Cientifique-se, Publique-se  e  Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral – DETRAN/PI

PORTARIA  Nº 307/2019 – GDG
Teresina-PI, 01 de outubro de 2019.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
- DETRAN/PI , no uso das atribuições legais, conferidas pelo art. 15, inciso
IX, do Decreto Estadual nº 7.766, de 10 de novembro de 1988;

CONSIDERANDO o Despacho exarado pela Diretora da Unidade
de Gestão de Pessoas – SEADPREV, datado de 08 de abril de 2019.

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR, o gozo das férias da servidora Rosana
Nogueira Martins B. Rêgo, matrícula nº 006729-6, solicitada
anteriormente para o período de 23.09.2019 à 02.10.2019, conforme
especificação abaixo:

- Rosana Nogueira Martins B. Rêgo – 17.10.2019 à 26.10.2019
(10 dias)  – Referente ao período aquisitivo 2017/2018.

Art. 2º - CANCELAR, o gozo de 10 (dias) de férias, solicitada
anteriormente para o período de 04.11.2019 à 13.11.2019 – Referente
ao período aquisitivo 2017/2018.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entra em vigor na data de sua Publicação.

Cientifique-se, Publique-se  e  Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral – DETRAN/PI

PORTARIA  Nº 308/2019 – GDG
Teresina-PI, 01 de outubro de 2019.

O  DIRETOR  GERAL DO DEPARTAMENT O ESTADUAL
DE TRÂNSITO - DETRAN/PI , no uso das atribuições legais,
conferidas pelo art. 15, inciso IX, do Decreto Estadual nº 7.766, de 10
de novembro de 1988;

CONSIDERANDO o Despacho exarado pela Diretora da Unidade
de Gestão de Pessoas – SEADPREV, datado de 08 de abril de 2019.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, em atendimento à solicitação, o gozo
das férias do servidor Francisco das Chagas da Costa Silva, matrícula
nº 291761-X, conforme especificação abaixo:

- Francisco das Chagas da Costa Silva – 01.10.2019 à
30.10.2019 (30 dias) – Referente ao período aquisitivo 2018/2019.

Art. 2º - Revogadas as disposições em
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Cientifique-se, Publique-se  e  Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral – DETRAN/PI

Of.  459
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO
E DIREITOS HUMANOS.

RESOLUÇÃO/SEIPS Nº 10 DE 30 DE SETEMBRO DE 2019.

Prorrogar prazo de validade do
Certificado de Habilitação de Crédito
do Sistema Estadual de Incentivo à
Inclusão e Promoção Social – SEIPS,
emitidas no ano em curso.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO SISTEMA
ESTADUAL DE INCENTIVO À INCLUSÃO E PROMOÇÃO SOCIAL
- SEIPS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

I- CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 6.951 de 06 de fevereiro de
2017 em seu artigo 2º, § 2º, confere ao Secretário de Estado de
Assistência Social e Cidadania do Piauí a atribuição de Presidente
do Conselho do SEIPS.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar prazo de validade do Certificado de Habilitação de
Crédito do Sistema Estadual de Incentivo à Inclusão e Promoção
Social – SEIPS para 29 de novembro de 2019:

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3ª Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Teresina-(PI), 30 de setembro de 2019.

Ana Paula Mendes de Araújo
Presidente do Conselho Deliberativo do SEIPS

Of.  1130

LICIT AÇÕES E CONTRATOS

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIP AL DE PARNAÍBA

CENTRAL  DE LICIT AÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRA TIV OS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA , Pessoa Jurídica de Direito
Público, CNPJ nº. 06.554.430/0001-31, com sede na Rua Itaúna, nº 1434,
Bairro Pindorama, Parnaíba, Estado do Piauí, CEP 64215-330, torna público,
para conhecimento dos interessados, que por intermédio da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICIT AÇÃO – GRUPO I, neste ato representada
pelo Presidente Wellington Mariano Ost Lopes, Secretária Camila
Cardoso Teles Monteiro e Membro Naiana Cerqueira de Carvalho Ferreira
nomeados pela Portaria nº 1.690/2019, de 01/03/2019 e da Sra. SUZANA
CONCEIÇÃO MEDEIROS DE CAR VALHO , Leiloeira Pública Oficial
do Estado do Piauí, matrícula nº. 04/96 JUCEPI, nomeada pela Portaria nº
2.214/2019, de 27/09/2019, com escritório comercial na Rua Manoel Felício
de Carvalho, nº 1874, Bairro Ininga, Teresina, Piauí, CEP 64049-690,
telefones (86) 3233-2622/ 99912-0212/ 99415-6879, realizará o
procedimento licitatório, dia 18 de outubro de 2019, às 10 horas, no
Auditório da Prefeitura , em sua sede, modalidade LEILÃO PÚBLICO
PRESENCIAL/ON-LINE (site:www .suzanacarvalholeiloes.com), de
BENS considerados INSERVÍVEIS, do tipo MAIOR LANCE ,
especificados no Anexo I, parte integrante deste Edital. A presente
licitação será regida pela Lei Municipal nº 3.429, de 04/09/2019, Lei n.º
8.666, de 21/06/93, com as alterações da Lei n.º 8.883/94, de 08/06/94;
Decretos n.ºss 21.981/32, 22.427/33,  Instrução Normativa nº. 17/2013/
MDIC/DNRC e demais diplomas legais aplicáveis. Informações e cópias
do Edital ,  no escritório da Leiloeira, localizado na Rua Manoel Felício de
Carvalho, 1874, Bairro Ininga, em Teresina-PI, telefones (86) 3233-2622 /
99912-0212/ 99415-6879, site: www.suzanacarvalholeiloes.com ou ainda
junto à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Parnaíba, localizada
sede da Prefeitura de Parnaíba. Parnaíba (PI), 02 de outubro 2019.
WELLINGTON MARIANO OST LOPES Presidente CPL – GRUPO I.

PP.  2110

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
COMISSÃO ESPECIAL DE LICIT AÇÃO

AVISO DE ERRATA

COMPARAÇÃO DE PREÇOS  N.° 02/2019 – SEFAZ/PI

Programa de Modernização da Gestão Fiscal no Brasil –
PROFISCO II - Projeto de Modernização da Gestão Fiscal do
Estado do Piauí – PRODAF- Contrato nº: 4460/OC-BR - BID

OBJETO: REFORMA DO PRÉDIO DA AGÊNCIA  REGIONAL  DE
ATENDIMENT O DE SÃO RAIMUNDO NONATO DA SECRETARIA
DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ.
MODALIDADE: COMP ARAÇÃO DE PREÇOS
TIPO: EMPREIT ADA POR PREÇO GLOBAL
PRAZO FINAL  PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇOS E
DOCUMENTOS DE HABILIT AÇÃO: Até às 10:00 h  do dia 27/10/
2019
LOCAL  DE ENTREGA DOS ENVELOPES: SECRETARIA  DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ/COMISSÃO ESPECIAL  DE
LICIT AÇÃO. Av. Pedro Freitas, s/nº, Bairro São Pedro, Centro
Administrativo, Bloco C, Térreo, Sala da Comissão Especial de
Licitação, CEP: 64.018/200, Teresina/PI/BRASIL. Telefone: (86)
3216-9600, Ramal: 2301.
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: No endereço acima ou pelo portal
eletrônico: www.sefaz.pi.gov.br/ E-mail: cel@sefaz.pi.gov.br

OBS: Onde se lê “Até às 10:00h do dia 27/10/2019”, leia-se
“Até às 10:00h do dia 29/10/2019”.

Teresina (PI), 1° de outubro de 2019.

 Dalva Leal Soares Tourinho
                                           Presidente CEL/SEFAZ

Visto:

         Rafael Tajra Fonteles
        Secretário da Fazenda

PP.  008

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES-HR TN - FLORIANO-PI

Processo nº 479/2019 – Inexigibilidade  de licitação nº 472/2019
Empresa: NORT MED Objeto: Equipos B. Braun.
Valor: 9.240,00 Fundamentação: Art.25 caput da Lei 8.666/93

Processo nº403/2019 – Dispensa  de Licitação nº397/2019
Empresa: Saúde E Vida
 Objeto : Mat. Hospitalar
Valor: 49.150,11 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº416/2019 – Dispensa  de Licitação nº410/2019
Empresa: Casa dos Filtros
 Objeto :Manut. do Sist.de Filtragem filtro Ind. do HRTN
Valor: 3.269,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

O Hospital Regional Tibério Nunes vem retificar   matéria
Publicada no DOE  nº 164 do dia 30/08/2019, no Processo
 nº 382/2019 e dispensa nº 376/2019, onde se lê valor R$ 6.295,00
leia – se valor R$ 12.255,00

PP.  182
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRA TO DE CONTRATO Nº 30/2019 REFERENTE
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  EM
MANUTENÇÃO PREVENTIV A E CORRETIVA DOS
EQUIPAMENT OS HOSPITALARES

CONTRATO: 30/2019
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02, DECRETO
FEDERAL Nº 3.931/01 E SUBSIDIÁRIAMENTE LEI FEDERAL 8.666/
93.
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DR JULIO HARTMAN –
HEJH
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0003-08
CONTRATADO: HENRIQUE DE CASTRO MOURA SOBRINHO ME
CNPJ. DO CONTRATADO: 02.296.896/0001-23
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
VALOR GLOBAL: R$ 12.480,00 (doze mil e quatrocentos e oitenta
reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 DIAS
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 24/09/2019
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BPA/TESOURO/SESAPI - 339039
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  CONTRATANTE: LUIS CARLOS
DA SILVA ALVES. CONTRATADO: HENRIQUE DE CASTRO
MOURA SOBRINHO ME.

Of.  176

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL INFANTIL  LUCIDIO PORTELLA  - COORDENAÇÃO DE LICIT AÇÃO

ERRATA
TERMO DE RATIFICAÇÃO - HILP

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 010/2019/HILP
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 459/2019/HILP

A Coodenadora da Comissão de Licitações e Contratos do Hospital
Infantil Lucídio Portela – HILP, devido a um erro de digitação,
comunica aos interessados que fica alterada o valor do Termo de
Ratificação do procedimento em epígrafe, para:

Onde se lê: CNPJ: 34.973.438/0001-78
                   Valor Global: R$ 470.931,78 (cento e quatorze mil reais)

Leia –se: CNPJ: 22.561.863/0001-70
                  Valor  Global: R$ 470.931,78 (quatrocentos e setenta mil,
novecentos e trinta e um reais e setenta e oito centavos).

Teresina(PI), 25 de setembro de 2019.

Jacylenne Coêlho B. Fortes
Coordenadora de Licitações HILP

Matricula nº 339544-8
VISTO:

Vinicius Pontes do Nascmento
Diretor Geral do HILP

EXTRATO DO CONTRATO Nº 202/2019/HILP.
ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2019–

FEPISERH.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019/FEPISERH.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: Nº. 00.00.369/2019 – HILP.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, EM
CARÁTER DE URGÊNCIA, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE REALIZAÇÃO DE HEMODIÁLISE E DIÁLISE PERITONEAL
BEIRA DO LEITO NO HOSPITAL INFANTIL  LUCIDIO PORTELLA
- HILP .
Contratado: OLIVEIRA  & CAVALCANTE SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA - NEFROLIFE.
CNPJ: 28.067.442/0001-74
Contratante: HOSPITAL INFANTIL  LUCIDIO POR TELLA  - HILP.
CNPJ: 06.553.564/0099-41
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/1993; Decreto nº 7.892/2013 e Lei nº
10.520/2002. Adesão a Ata de Registro de Preços nº 002/2019/
FEPISERH - Pregão Presencial nº 007/2019/FEPISERH – Decreto
Federal nº 7.892/13 – Lei Federal nº 10.520/2002 – Lei Federal nº 8.666/
93.
Valor Total do Contrato: R$ 550.000,00 (Quinhentos e cinqüenta
mil reais).
Fonte de Recursos: Natureza de Despesa 33.90.30 – Material de
Consumo; Fonte de Recurso 0113; Projeto: 2229.
Vigência: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato.
Data de Assinatura: 27 (vinte e sete) de setembro de 2019.
Signatários: HOSPITAL INFANTIL  LUCIDIO POR TELLA  – HILP
e OLIVEIRA  & CAVALCANTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA –
NEFROLIFE.
Teresina (PI), 02 de Outubro de 2019.
Publique-se.
Vinicius Pontes do Nascimento
Diretor Geral/HILP/PI.

Of.  042



36

Diário Oficial

Teresina(PI) Quinta-feira, 3 de outubro de 2019 • Nº 188

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

PRIMEIRO TERMO ADITIV O AO CONTRATO N° 117/2017/HILP
REF. CARTA CONVITE Nº 12/2017
Processo Administrativo nº 4.208/2018/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: FORTED TELECOMUNICAÇÕES L TDA
CNPJ: 06.699.342/0001-28
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO, ASSISTÊNCIA
TÉCNICA  E MANUTENÇÃO PREVENTIV A E CORRETIVA DE
CENTRAL TELEFÔNICA  DIGITAL E MANUTENÇÃO DE REDE
DE TELEFONIA  INTERNA DO HOSPITAL INFANTIL  LUCÍDIO
PORTELLA  - HILP.
Valor total do contrato: R$ 11.160,00 (Onze mil, cento e sessenta reais).
Fonte Recursos: 33.90.39.15 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica/Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93
Data de Assinatura: 14 (quatorze) de novembro de 2018.
Vigência: 12 (doze) meses contados da assinatura deste.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL  PIAUIENSE SE
SERVIÇOS HOSPITALARES – FEPISERH e FORTED
TELECOMUNICAÇÕES L TDA
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

PRIMEIRO TERMO ADITIV O AO CONTRATO N° 822/2018/
FEPISERH
REF. DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 433/2018/FEPISERH
Processo Administrativo nº 3.084/2019/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: FLUIDO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS
EIRELI
CNPJ: 09.402.310/0001-07
Objeto: LOCAÇÃO DE MÁQUINA DE OSMOSE REVERSA FIXA E
DE HEMODIÁLISE P ARA O HOSPITAL GETÚLIO VARGAS – HGV.
Valor total do contrato: R$ 68.400,00 (Sessenta e oito mil e
quatrocentos reais).
Fonte Recursos: 33.90.39.12 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica/Locação de Máquinas e Equipamentos
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93
Data de Assinatura: 20 (vinte) de junho de 2019.
Vigência: 12 (doze) meses contados da assinatura deste.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e FLUIDO INDUSTRIA  E
COMÉRCIO DE MÁQUINAS EIRELI
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

SEGUNDO TERMO ADITIV O AO CONTRATO N° 001/2017/HGV
REF. PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 001/2017
Processo Administrativo nº 2186/2019/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: INDIRA  LEMOS DA SILVA - ME
CNPJ: 13.509.428/0001-06
Objeto: RECARGA DE CILINDROS DE OXIGÊNIO P ARA O
HOSPITAL REGIONAL  SENADOR CÂNDIDO FERRAZ – HRSCF.
Valor total do contrato: R$ 220.506,30 (Duzentos e vinte mil,
quinhentos e seis reais e trinta centavos).

Fonte Recursos: 33.90.30.04 – Material de Consumo/Gás Engarrafado
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93
Data de Assinatura: 28 (vinte e oito) de maio de 2019.
Vigência: 12 (doze) meses contados da assinatura deste.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e INDIRA LEMOS DA SILVA - ME
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

Of.  139

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

TERMO DE SUB-ROGAÇÃO AO CONTRATO Nº 023/2017/HILP
Referente a Tomada de Preço nº 03/2017
Processo Administrativo nº 3941/2019/FEPISERH
Sub-Rogante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Sub-Rogada: HOSPITAL INFANTIL  LUCÍDIO POR TELLA  - HILP
CNPJ: 06.553.564/0099-41
Contratada: GASTROVITA LTDA - ME
CNPJ: 16.586.685/0001-30
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE
EXAMES PARA ESTUDO DIAGNÓSTICO OU TERAPÊUTICO DO
APARELHO DIGESTIV O COM POSSIBILIDADE DE
RESULTADOS DE URGÊNCIA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE PACIENTES INTERNADOS.
Valor total do contrato: R$ 688.636,77 (Seiscentos e oitenta e oito
mil, seiscentos e trinta e seis reais e setenta e sete centavos).
Fonte Recursos: 33.90.39.50 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica/Serviços-Médico-Hospitalar, Odontológicos e Laboratoriais.
Fundamento Legal: Art. 346 e ss. do Código Civil, aplicado
supletivamente por força do art. 54 da Lei Federal nº 8666/93.
Data de Assinatura: 28 de agosto de 2019.
Vigência: Previsão para o término do prazo contratual dia 06 de abril
de 2020.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH, HOSPITAL INFANTIL  LUCÍDIO
PORTELLA  e GASTROVITA LTDA – ME.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

TERMO DE SUB-ROGAÇÃO AO CONTRATO Nº 035/2017/HILP
Referente a Tomada de Preço nº 02/2017
Processo Administrativo nº 3949/2019/FEPISERH
Sub-Rogante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Sub-Rogada: HOSPITAL INFANTIL  LUCÍDIO POR TELLA  - HILP
CNPJ: 06.553.564/0099-41
Contratada: GASTROVITA LTDA - ME
CNPJ: 16.586.685/0001-30
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE
EXAMES DE HEMA TOLOGIA, BIOQUIMICA, CUL TURAS E
IMUNOLOGIA DOS LÍQUIDOS, FLUIDOS, SECREÇÕES E
EXCREÇÕES CORPORAIS DISPONIVEIS EM SISTEMA ON-LINE
POR RED DE INTERNET.
Valor total do contrato: R$ 672.440,00 (Seiscentos e setenta e dois
mil, quatrocentos e quarenta reais).
Fonte Recursos: 33.90.39.50 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica/Serviços-Médico-Hospitalar, Odontológicos e Laboratoriais.
Fundamento Legal: Art. 346 e ss. do Código Civil, aplicado
supletivamente por força do art. 54 da Lei Federal nº 8666/93.
Data de Assinatura: 28 de agosto de 2019.
Vigência: Previsão para o término do prazo contratual dia 06 de abril
de 2020.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH, HOSPITAL INFANTIL  LUCÍDIO
PORTELLA  e GASTROVITA LTDA – ME.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 570, CEP: 64.052-345 Bairro
São Cristóvão.

Of.  140



37

Diário Oficial

Teresina(PI) Quinta-feira, 3 de outubro de 2019 • Nº 188

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 61/19

PROCESSO; AA.900.1005293/18-06. ESPÉCIE: O Estado do Piauí,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, CNPJ Nº
06.553564/0001-38. CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
PAULISTANA - PIAUÍ, CNPJ Nº 06.553.796/0001-96.  OBJETO:
Aquisição de uma ambulância para o município de Paulistana PI, a
ser realizado de acordo com o Plano de Trabalho devidamente
aprovado. VALOR ; CONCEDENTE: R$ 200.000,00 (Duzentos mil
reais),CONVENENTE: 4.000,00(Quatro mil reais). DADOS
ORÇAMENTARIOS: Unidade Orçamentária: 170.139 – SESAPI;
Programa: 03 – Saúde de qualidade para todos, Projeto/Atividade:
1740 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos
para Unidades Hospitalares Função: 10 Subfunção: 302; Natureza de
Despesa: 44.40.41-Contribuições,            Fonte de Recursos: 100 -
Tesouro Estadual VIGÊNCIA  26.09.2020 DATA DE ASSINATURA :
30.09.2019 SIGNATÁRIO : FLORENTINO ALVES VERAS NETO -
Secretário de Estado da Saúde, CPF: 327.448.113-00; GILBERTO JOSÉ
DE MELO – Prefeito Municipal, CPF: 145.913.834-15.

Of.  3743

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA  DO PIAUÍ.

EXTRATO DO CONTRATO N º06/2019.
Processo nº AA.013.1.000162/19-44.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 02/2019-DL/
SEADPREV-PI, Registro Geral nº III/2019-DL/SEADPREV/PI.
Liberação nº 0370/2019-DL/SEADPREV/PI.
Fundamento Legal: Leis nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e demais
legislação correlata.
Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Contratado: CL BESERRA &CIA LTDA.
CNPJ do Contratado: 07.239.237/0001-79.
Resumo do objeto do contrato: Fornecimento de Água Mineral
Natural para  esta Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
Prazo de Vigência: 26  de setembro de 2020.
Data de Assinatura do contrato: 30  de setembro de 2019.
Valor global: R$ 6.345,00 (Seis mil, trezentos e quarenta e cinco
reais).
Órgão Orçamentário: 16; Unidade Orçamentária: 101; Programa: 90;
Ação (Proj/Ativ/Op.Esp.): 2000; Função: 04; Subfunção 122;
Natureza da Despesa: 3390-39; Subelemento: 06; Fonte de
Recursos: 0100001001.

Signatários do contrato: Pela Contratante: Deusval Lacerda de Moraes
e Pela Contratada: Carmélio Lustosa Beserra.

Deusval Lacerda de Moraes
Secretario de Estado da Infraestrutura do Piauí-SEINFRA/PI

Of.  549

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEJUS/PI.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 13/2019/CPL/SEJUS
PROCESSO ADMINISTRA TIV O N° nº AA.095.1.002424/19-87
OBJETO: Aquisição de materiais permanentes (Detectores de Metal
Portáteis).
MODALIDADE:  ADESÃO à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
010/2019 do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2018 (SRP) do Ministério
da Defesa, Comando do Exército, Comando Militar da Amazônia, 23ª
Brigada de Infantaria de Selva, 52º Batalhão de Infantaria de Selva,
conforme despacho exarado no Processo Administrativo nº

AA.095.1.002424/19-87, vinculado ao Parecer Jurídico PGE/PLC nº 1477/
2019, Liberação SEADPREV – Ofício Nº 744/2019-SLC/SEADPREV –
ADESÃO Nº 21/2019 e o que mais consta dos citados autos.
CONTRATANTE: Secretaria de Justiça do Estado do Piauí – SEJUS/PI.
CONTRATADA:  RPF Comercial EIRELI.
CNPJ DA CONTRATADA Nº 03.217.016/0001-49.
VALOR: R$ 5.279,52 (Cinco mil, duzentos e setenta e nove reais e
cinquenta e dois centavos).
VIGÊNCIA:  O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados
da data de sua assinatura, com eficácia a partir de publicação no
Diário Oficial do Estado/PI.
DATA DA ASSINATURA:  12/09/2019
NATUREZA DA DESPESA: 449052
FONTE DE RECURSO: 118
SIGNATÁRIOS: Carlos Edilson Rodrigues Barbosa de Sousa -
Secretário de Justiça/PI e Ricardo Luís Pergoraro, CPF: 035.770.369-
31 - Representante Legal da Empresa.
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Of.  352

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
: Agência de Tecnologia da Informação do Estado do Piauí/ ATI.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2019

CONTRATANTE : Associação dos Oficiais Inativos e Pensionistas
do Estado do Piauí -ADOMIP.
CNPJ: N° 07.777.712./0001-60.
CONTRATADA:  Agência de Tecnologia da Informação do Estado
do Piauí/ ATI.
CNPJ: N° 08.839.135/0001-57
OBJETO: Constitui objeto a permissão de acesso ao Sistema de
Consignações, para implantação de códigos consignados na folha
de pagamento dos servidores públicos do Estado do Piauí.
PRAZO DE VIGÊNCIA  O presente contrato tem vigência de 01 (um)
ano da data de sua assinatura, salvo quando o prazo de validade do
Certificado de Registro Cadastral e Credenciamento se extinguir antes,
podendo o mesmo ser renovado por iguais períodos mediante
apresentação atualizada do Certificado de Registro Cadastral e
Credenciamento – CRCC.
DATA DA ASSINATURA: 20.09.2019
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante:Antonio Francisco Alves de Sousa
Pela Contratada: Antônio Torres da Paz.

Antônio Torres da Paz
Diretor Geral da ATI

Of.  025

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENT O AO
CONTRATO PJU/056/2018

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: Nº 0677/19
OBJETO: A prorrogação da vigência contratual até 31 de dezembro
de 2020, pertinente à prestação dos serviços de limpeza deste Edifício
Sede DER/PI, de conformidade com o artigo 73, inciso I, “b” e
parágrafo 3º da Lei 8.666/93 e Instrução Normativa CGE No 01/2013.
VIGÊNCIA:  31 de dezembro de 2020.
CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA : BELAZARTE – SERVIÇOS DE CONSULTORIA
LTDA. CNPJ: 07.204.255/0001-15.
DATA DO ADITIV O: 12 de setembro de 2019.
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e Cleide Maria Carvalho de Saboia (Rep.Legal/Belazarte –
Serviços de Consultoria Ltda).

Engº.  José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of.  098
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA AGRICUL TURA FAMILIAR - SAF

Extrato de Publicação do Primeiro Termo Aditivo
ao Termo Fomento nº 002/2019/SAF

O Secretário da Agricultura Familiar, no uso de suas
atribuições legais torna publico a parceria abaixo.
Termo de Fomento Nº 002/2019
Concedente: Secretaria da Agricultura Familiar
Organização da Sociedade Civil: Obra Kolping Estadual do Piauí
A SECRETARIA DA AGRICULTAURA FAMILIAR
consoante aos dispositivos legais indicados na Decreto Estadual
nº17.083/2017, publicado no D.O.E de 03/04/2017 e com base nas
atribuições estatutária deste órgão, RESOLVE:
Prorrogar a vigência do Termo Fomento acima que objetiva, tendo
em vista atraso ocorrido no repasse dos recursos financeiros a essa
entidade por 127 (cento e vinte sete dias), passando o termino da
vigência para o dia 30/01/2020, quando deverá ser encaminhada a
respectiva Prestação de Contas a este Órgão.

Hérbert Buenos Air es de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIV O AO CONVÊNIO Nº 019/
2016/SDR.
O Secretario da Agricultura Familiar – SAF, no uso de suas atribuições
legais torna publico o convênio abaixo.
Termo de Convênio nº 019/2016/SAF
Concedente: Secretaria Estadual da Agricultura Familiar - SAF.
Convenente: Prefeitura Municipal de Cabeceiras do Piauí – PI.
A SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR – SAF consoante
aos dispositivos legais indicados na Instrução Normativa Conjunta
SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/2009, publicado no DOE de 11/12/2009
e com base nas atribuições estatutárias deste órgão, RESOLVE:
Prorrogar a vigência do convênio acima destacado, tendo em vista o
atraso ocorrido no repasse dos recursos financeiros a essa entidade,
pelo prazo de 180 (cento e oitenta dias), passando o termino da
vigência para o dia 05/04/2020, quando deverá ser encaminhada a
respectiva Prestação de Contas a este Órgão.

           Hérbert Buenos Aires de Carvalho
          Secretário da Agricultura Familiar

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AO
CONVÊNIO Nº 009/2018/SAF.

O Secretario da Agricultura Familiar – SAF, no uso de suas atribuições
legais torna publico o convênio abaixo.
Termo de Convênio nº 009/2018/SDR
Concedente: Secretaria Estadual da Agricultura Familiar – SAF.
Convenente: Prefeitura Municipal de Floriano – PI.
A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL – SDR consoante
aos dispositivos legais indicados na Instrução Normativa Conjunta
SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/2009, publicado no DOE de 11/12/2009
e com base nas atribuições estatutárias deste órgão, RESOLVE:
Prorrogar a vigência do convênio acima destacado, tendo em vista o
atraso ocorrido no repasse dos recursos financeiros a essa entidade,
pelo prazo de 180 (cento e oitenta dias), passando o termino da
vigência para o dia 27/03/2020, quando deverá ser encaminhada a
respectiva Prestação de Contas a este Órgão.

           Hérbert Buenos Aires de Carvalho
          Secretário da Agricultura Familiar

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AO
CONVÊNIO 33/2017.

O Secretario da Agricultura Familiar – SAF, no uso de suas atribuições
legais torna publico o convênio abaixo.
Termo de Convênio nº 033/2017/SAF
Concedente: Secretaria Estadual da Agricultura Familiar – SAF.
Convenente: Prefeitura Municipal de Marcolandia – PI.
A SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR – SAF consoante
aos dispositivos legais indicados na Instrução Normativa Conjunta

SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/2009, publicado no DOE de 11/12/2009
e com base nas atribuições estatutárias deste órgão, RESOLVE:
Prorrogar a vigência do convênio acima destacado, tendo em vista o
atraso ocorrido no repasse dos recursos financeiros a essa entidade,
pelo prazo de 180 (Cento e oitenta dias), passando o termino da
vigência para o dia 07/04/2020 quando deverá ser encaminhada a
respectiva Prestação de Contas a este Órgão.

           Hérbert Buenos Aires de Carvalho
          Secretário da Agricultura Familiar

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AO
CONVÊNIO Nº 036/2017.

O Secretario da Agricultura Familiar – SAF, no uso de suas atribuições
legais torna publico o convênio abaixo.
Termo de Convênio nº 036/2017/SAF
Concedente: Secretaria Estadual da Agricultura Familiar – SAF.
Convenente: Prefeitura Municipal de Milton Brandão – PI.
A SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR – SAF consoante
aos dispositivos legais indicados na Instrução Normativa Conjunta
SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/2009, publicado no DOE de 11/12/2009
e com base nas atribuições estatutárias deste órgão, RESOLVE:
Prorrogar a vigência do convênio acima destacado, tendo em vista o
atraso ocorrido no repasse dos recursos financeiros a essa entidade,
pelo prazo de 180 (Cento e oitenta dias), passando o termino da
vigência para o dia 22/03/2020 quando deverá ser encaminhada a
respectiva Prestação de Contas a este Órgão.

           Hérbert Buenos Aires de Carvalho
          Secretário da Agricultura Familiar

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIV O AO
CONVÊNIO Nº 029/2018.

O Secretario da Agricultura Familiar – SAF, no uso de suas atribuições
legais torna publico o convênio abaixo.
Termo de Convênio nº 029/2018/SAF
Concedente: Secretaria Estadual da Agricultura Familiar – SAF.
Convenente: Prefeitura Municipal de Prata do Piauí – PI.
A SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR – SAF consoante
aos dispositivos legais indicados na Instrução Normativa Conjunta
SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/2009, publicado no DOE de 11/12/2009
e com base nas atribuições estatutárias deste órgão, RESOLVE:
Prorrogar a vigência do convênio acima destacado, tendo em vista o
atraso ocorrido no repasse dos recursos financeiros a essa entidade,
pelo prazo de 233 (Duzentos e trinta e três dias), passando o termino
da vigência para o dia 02/06/2020 quando deverá ser encaminhada
a respectiva Prestação de Contas a este Órgão.

           Hérbert Buenos Aires de Carvalho
          Secretário da Agricultura Familiar

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIV O AO
CONVÊNIO Nº 032/2016/SAF.

O Secretario da Agricultura Familiar – SAF, no uso de suas atribuições
legais torna publico o convênio abaixo.
Termo de Convênio nº 032/2016/SAF
Concedente: Secretaria Estadual da Agricultura Familiar – SAF.
Convenente: Prefeitura Municipal de Sebastião Leal – PI.
A SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR – SAF consoante
aos dispositivos legais indicados na Instrução Normativa Conjunta
SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/2009, publicado no DOE de 11/12/2009
e com base nas atribuições estatutárias deste órgão, RESOLVE:
Prorrogar a vigência do convênio acima destacado, tendo em vista o
atraso ocorrido no repasse dos recursos financeiros a essa entidade,
pelo prazo de 180 (Cento e oitenta dias), passando o termino da
vigência para o dia 24/04/2020 quando deverá ser encaminhada a
respectiva Prestação de Contas a este Órgão.

           Hérbert Buenos Aires de Carvalho
          Secretário da Agricultura Familiar

Of.  1074
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETRANS

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRA TIV O
Nº 027/2019 – SETRANS/PI.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL NATURAL.
CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES
DO PIAUÍ – SETRANS/PI (CNPJ: Nº 08.809.355/0001-38);
CONTRATADO:  C. L. BESERRA E CIA LTDA EPP (CNPJ: Nº
07.239.237/0001-79).
FUNDAMENT O: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
AA.319.1.002166/19-05, DESPACHO-CGFR/SEFAZ-PI, LIBERAÇÃO
Nº 0373/2019 – DL/SEADPREV/PI.
VALOR: O VALOR GLOBAL É DE R$ 4.070,40 (QUATRO MIL E
SETENTA REAIS E QUARENTA CENTAVOS).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 46,
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 101, PROGRAMA: 0090, AÇÃO
(PROJ/ATIV/OP. ESP.): 2000, FUNÇÃO: 04, SUB-FUNÇÃO: 122,
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.30, SUB-ELEMENTO: 01, FONTE
DE RECURSOS: 100.
VIGÊNCIA: ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2019.
DATA DA ASSINATURA: 30/09/2019;
SIGNATÁRIOS:  MANOEL GUSTAVO COSTA DE AQUINO PELO
CONTRATANTE E CARMÉLIO LUSTOSA BESERRA PELO
CONTRATADO;
PUBLICA-SE.

Of.  714

AVISO DE RET1F1CACÀO
SEXTO TERMO ADITIV O AO CONTRATO N° 20/2016

A Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí - SETRANS/P1
torna público, para conhecimento dos interessados, a RETIFICAÇÃO
referente à publicação do Extrato do Sexto Termo aditivo ao contrato
n° 20/2016 - SETRANS/PI, publicado no Diário Oficial do Estado do
Piauí, na edição do dia 26 de setembro de 2019. N° 183, pág. 27. Onde
se lê: “ASSINAM: Guilhermano Pires Ferreira Corrêa (pela
Contratante).” leia-se: “ASSINAM: Manoel Gustavo Costa de
Aquino (pela Contratante).”

Manoel Gustavo Costa de Aquino
Secretário de Estado dos Transportes do Piauí

Of.  716

AVISO DE RETIFICAÇÃO

A Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí – SETRANS/PI
torna público, para conhecimento dos interessados, a RETIFICAÇÃO
referente à publicação do Extrato do Termo de Revogação da Ordem
de Serviços nº 075/2019 da Linha 02.04.163 Trecho: Tersina/Miguel
Alves/PI via PI-112, da permissionária Arêa Leão Turismo Ltda,
publicado no Diário Oficial do Estado do Piauí, na edição do dia 10
de setembro de 2019, Nº 171, pág. 48. Onde se lê: “TERMO DE
REVOGAÇÃO.” leia-se: “TERMO DE ANULAÇÃO.”

Manoel Gustavo Costa de Aquino
Secretário de Estado dos Transportes do Piauí

Of.  717

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Secretaria de Estado da Educação do Piauí

EXTRATO DO CONTRATO N° 052/2019

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 0046666/2018
SHOPPING: 002/2019
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Educação do Piauí, CNPJ
nº. 06.554.729/0001-96.
CONTRATADA: Halley Gráfica e Editora, CNPJ nº 10.308.997/0001-03
FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: Art. 42,§ 5, Lei nº 8.666/93; Acordo
de Empréstimo nº I-788-BR
OBJETO: Reprodução gráfica em 5.550 unidades de livro
paradidáticos em quadrinho – HQ “As aventuras de Otacílio e a
Convivência com o Semiárido” para ser distribuído para os educadores
das escolas das redes de ensino Estadual, Municipal e Escolas Família
Agrícolas – EFAs dos municípios atendidos pelo Projeto Viva o
Semiárido – PVSA.
VALOR GLOBAL: R$ 22.055,00 (vinte dois mil, cinqüenta e cinco
reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA:  31/12/2019
DATA DA ASSINATURA: 27/09/2019
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 14102;
Programa de trabalho: 12368252238 – Educação Contextualizada na
Região do Semiáriodo; Elemento de Despesa: 3.3.90.39; Fonte de
Recurso: 17 –  Operação de Crédito Externa, 00 – Recurso Próprio do
Estado; Convênio: PVSA/FIDA/2019; Ação: 11.1 – Impressão
SIGNATÁRIOS: Ellen Gera de Brito Moura - Secretário de Estado da
Educação; João Claudino Fernandes - Representante.

Of.  108�
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Secretaria de Estado do Planejamento - SEPLAN

 AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2019 - CPL

Processo Administrativo: AA.017.1.002105/19-90

A Secretaria de Estado do Planejamento do Piauí – SEPLAN, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação comunica a
interessados que às 09h00min (nove) horas do dia 21 de outubro de
2019, receberá propostas para contratação de empresa de engenharia
para execução de reforma ao edifício anexo à Secretaria de Estado do
Planejamento do Piauí – SEPLAN/PI. O tipo de licitação é menor
preço, regime de empreitada por preço unitário, valor global estimado
R$ 351.131,70 (trezentos e cinquenta e um mil, cento e trinta e um
reais e, setenta centavos). Todas as despesas decorrentes deste
procedimento licitatório correrão as expensas do Governo do Estado
do Piauí através da Secretaria de Estado do Planejamento – SEPLAN.
Órgão Orçamentário: 19; Unidade Orçamentária: 101; Programa: 01;
Ação (Proj/Ativ/Op.Esp.): 2388; Função: 04; Subfunção; 122;
Natureza da Despesa: 449051; Subelemento: 03; Fonte de Recursos:
0100010001. O Edital, planilha orçamentária e especificações técnicas,
encontram-se à disposição dos interessados na sala da Coordenação
de Contratos dessa SEPLAN, sito à Av. Miguel Rosa, nº 3190, Centro/
Sul, em Teresina-PI, Fone(s): (0xx86)3221.3580/3145/8068, e-mail:
licitaseplan01@gmail.com ou unafin@seplan.pi.gov.br, de segunda
a sexta feira, das 07h30min às 13h30min. Publique-se.

Teresina (PI), 03 de outubro de 2019.

Carmem Verônica da Silva Costa
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:

Antonio Rodrigues de Sousa Neto
Secretário de Estado do Planejamento do Piauí

Of.  134

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 07/2019-
SUPLI/GEGCO/AGESPISA

VINCULADA  AO PREGÃO N° 11/19

AQUISIÇÃO DE SULFATO DE ALUMÍNIO FERROSO LÍQUIDO,
COM O OBJETIV O DE TRATAMENT O DA ÁGUA NOS
SISTEMAS OPERADOS PELA AGESPISA NO INTERIOR DO
ESTADO DO PIAUÍ.  PROCESSO N° 1262/19.
EMPRESA: BAUMINAS QUÍMICA LTDA
SEDE: ROD. MG, 030-S/N, KM 29, H. BICALHO, BAIRRO NOVA
SUÍÇA, NA CIDADE DE NOVA LIMA, MINAS GERAIS.
CNPJ: 19.525.278/0003-72
RESPONSÁVEL: EDMAR DANIEL CARVALHO FILHO
CPF: 201.708.903-68

ITEM 01– SULFATO DE ALUMÍNIO LÍQUIDO AL
2
(SO

4
)
3- 
14H

2
O

COMPOSIÇÃO QUÍMICA: ALUMÍNIO TOTAL (% EM MASSA
COMO AL

2
O

3
):(6,0-9,0%) – FERRO TOTAL(% EM MASSA COMO

FE
2
O

3
): (0,0-2,7%)-ACIDEZ LIVRE(% EM MASSA COMO H

2
SO

4
):

(0,0-0,5%); ALCALINIDADE LIVRE(% EM MASSA COMO AL
2
O

3
):

(0,0-0,2); -RESÍDUO INSOLÚVEL EM ÁGUA(% EM MASSA): (0,0-
0,2%)
FORNECIMENTO EM TUBO VIA OU CARRO TANQUE COM
IDENTIFICAÇÃO DO CONTEÚDO, PESO MARCA, NOME DO
FABRICANTE, ENDEREÇO E FICHA DE INFORMAÇÕES DE
SEGURANÇA DO PRODUTO QUÍMICO.  VALIDADE DO PRODUTO
03 ANOS.

QUANTIDAD E: 3.300 TONELADAS   MARCA:  BAUSAN 70
VALOR UNITÁRIO: R$ 1.850,00(UM MIL OITOCENTOS E
CINQUENTA REAIS)
VALOR TOTAL: R$ 6.105.000,00(SEIS MILHÕES E CENTO E CINCO
MIL REAIS)
VIGÊNCIA:  12(DOZE) MESES A PARTIR DE 26/09/2019
FUNDAMENTO LEGAL:  LEI N.º 13.303/2016

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
DIRETOR PRESIDENTE

Of.  966

AVISO DE SUSPENSÃO
EDITAL DE PREGÃO AGESPISA POR REGISTRO DE PREÇOS

Nº 017/2019 – (SUPLI)

A Superintendente de Licitação (SUPLI) da Agespisa, designada
pela portaria 373/2019, no uso das prerrogativas que lhe é conferida,
comunica aos interessados que a Licitação referente ao Pregão
tipificado acima cujo OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
DE OPERADORA DE PLANO PRIVADO DE ASSISTÊNCIA À
SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO CONTINUADA  DE SERVIÇOS E
COBERTURA DE CUSTOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-
HOSPITALAR E AMBULA TORIAL, EXAMES
COMPLEMENT ARES DE DIAGNÓSTICO E TRATAMENT O E
SERVIÇO AUXILIARES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA
(ANEXO III) está  SUSPENSA, a fim de adequar o edital ante as
impugnações apresentadas. Maiores informações pelo telefone (86)
3198-0150, Ramal 286.

Teresina, 02 de outubro de 2019

SILVANIA  DA SILVA CARVALHO
Superintendente da SUPLI

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor Presidente

Of.  972



43

Diário Oficial

Teresina(PI) Quinta-feira, 3 de outubro de 2019 • Nº 188

Of.  723

AVISO DE LICIT AÇÃO
CARTA CONVITE N° 001/2019

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do Instituto de
Desenvolvimento do Piauí – IDEPI, torna público, que realizará
licitação, na modalidade CARTA CONVITE nº 001/2019, técnica e
preço, que será realizada às 11:00hs do dia 16/10/2019. Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DOS
PROJETOS BÁSICOS DE ENGENHARIA, POSSIBILITANDO
A VERIFICAÇÕES, RETIFICAÇÕES DE SER VIÇOS PARA AS
CONCLUSÕES DOS SISTEMAS DE ABASTECIMENT O DE
ÁGUA DE COMUNIDADES RURAIS. Recurso 117. Valor R$
325.000,00 (trezentos e vinte e cinco mil reais). Edital disponível
na sede do IDEPI.

Teresina (PI), 02 de outubro de 2019.

ALLAN RICARDO ALVES CIRILO
  Presidente da Comissão de Licitação do Instituto de

Desenvolvimento do Piauí - IDEPI
Of.  722

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  - SEADPREV
DIRET ORIA DE LICIT AÇÕES  - DL�
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COMUNICADO

O INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público que SOLICIT A  junto à Secretaria de Estado do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR – PI, a Renovação da Licença
de Operação (L.O.) nº D000649/16 – 002719/16, referente a
Revestimento Asfáltico da Rodovia PI-140 – Santa Cruz do Piauí e
Paquetá do Piauí, com 10,848 km de extensão, a ser executada no
Município de Santa Cruz do Piauí, neste Estado.

COMUNICADO

O INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público que SOLICIT A  junto à Secretaria de Estado do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR – PI, a Renovação da Licença
de Operação (L.O.) nº D000651/16 – 002720/16, referente a
Melhoramento da Terraplanagem e Pavimentação Asfáltica em TSS,
Trecho: Wall Ferraz/Santo Inácio do Piauí, com 24,082 km de extensão,
a ser executada no Município de Santo Inácio, neste Estado.

COMUNICADO

O INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público que SOLICIT A  junto à Secretaria de Estado do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR – PI, a Renovação da Licença
de Operação (L.O.) nº D000537/16 – 006719/16, referente a
Melhoramento da Implantação e Pavimentação Asfáltica em TSD,
com banho diluído na rodovia PI-217 com 34,641 km de extensão, a
ser executada no Município de São Francisco do Piauí, neste Estado.

COMUNICADO

O INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público que RECEBEU  junto à Secretaria de Estado do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR – PI, a Licença de Operação
(L.O.) nº D000597/17 – 005232/17, referente a Melhoria da Implantação
e Pav. Asfáltica em TSD, com Banho Diluído – Rod. Trecho:
Agricolândia (Pov. Pitombeira) / São Pedro/ PI, 13,348 de extensão, a
ser executada no Município de Agricolândia, neste Estado.

COMUNICADO

O INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público que SOLICIT A  junto à Secretaria de Estado do Meio Ambiente
e Recursos Hídricos – SEMAR – PI, a Renovação da Prorrogação da
Licença de Intalação (L.I.) nº P000488/16 – 009466/15, referente a
Implantação do Sistema Adutor Padre Lira – Localidades Moreira, Lagoa
dos Currais, Fundação Padre Lira e Dom Inocêncio, a ser executada no
Município de Dom Inocêncio, neste Estado.

Teresina (PI), 30 de setembro de 2019
LEONARDO SOBRAL SANTOS

Diretor Geral – IDEPI
Of.  704

RAZÃO: POSTO PX LTDA - ME CNPJ: 23.981.514/0001-70 torna

público que requereu da Secretaria Municipal do Meio Ambiente de

Pedro - PI, LICENÇA  DE INSTALAÇÃO PARA AMPLIAÇÃO -
LIAM  para o empreendimento comercio varejista de combustíveis

situado à Rua José Gomes Filho nº 209 Centro em Pedro II -PI

PP. 2107

O U T R O S

COMUNICADO

O INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público que RECEBEU  junto à Secretaria de Estado do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR – PI, a Prorrogação da
Licença de Instalação (L.I.) nº D000169/18 – 002714/18, referente a
Melhoramento da Implantação e Pav. Asfáltica em TSD – Rod. PI
456/ Curral Novo/ Pov. Serra Vermelha/ Pov. Itaizinho/ Pov. Barro
Vermelho/ Ent. PI 459 Paulistana/ Betânia, a ser executada no
Município de Curral Novo, neste Estado.

COMUNICADO

O INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público que SOLICIT A  junto à Secretaria de Estado do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR – PI, a Renovação da Licença
de Operação (L.O.) nº D000652/16 – 006633/16, referente a
Melhoramento da Terraplanagem e Pavimentação Asfáltica com
Tratamento Superficial Simples - TSS (Curral Novo/Simões), a ser
executada no Município de Curral Novo do Piauí, neste Estado.

COMUNICADO

O INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público que SOLICIT A  junto à Secretaria de Estado do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR – PI, a Renovação da Licença
de Operação (L.O.) nº D000918/14 – 006058/13, referente a
Melhoramento da Implantação em Tratamento Superficial Duplo
(TSD), na rodovia PI-142 – Trecho: Fronteiras/Calderão Grande – PI,
com 31,357 km de extensão, a ser executada no Município de
Fronteiras, neste Estado.

COMUNICADO

O INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público que SOLICIT A  junto à Secretaria de Estado do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR – PI, a Renovação da
Prorrogação da Licença de Instalação (L.I.) nº D000514/17 – 006635/
16, referente a Construção de Sistema de Macro Drenagem e Controle
de Cheias, a ser executada no Município de Oeiras, neste Estado.

Of.  182
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EDITAL DE CONVOCAÇAO ASSEMBLÉIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA  HTI - HOSPITAL DE TERAPIA INTENSIVA

TERESINA - PI

Pelo presente Edital de Convocação, o Diretor Presidente do HTI -
Hospital de Terapia Intensiva e Medicina Interna de Teresina LTDA,
no uso das atribuições que lhes conferem á cláusula XIV do oitavo
aditivo do contrato social deste estabelecimento, convoca os sócio-
quotistas, em condições de votarem, para reunirem-se na cidade de
Teresina-PI, no auditório da CASAMATER, localizado na A v.
Leônidas Melo, ne 370, bairro Piçarra, dia 04 de Outubro de 2019,
segunda-feira, ás 18:30, em primeira convocação, com a presença de
dois terços (2/3) dos sócio-quotistas e/ou procuradores, e, ás 19:00h,
em segunda e ultima convocação, com qualquer número, para deliberar
sobre os seguintes assuntos:

ORDEM DO DIA:
1. Regularização Fiscal do HTI e CASAMATER

Teresina(PI), 27 de Setembro de 2019

Atenciosamente,

Dr. GIL HELDER DOS SANTOS FONSECA
DIRETOR-PRESIDENTE

PP. 2090
3 - 3

EDITAL
COMVAP AÇÚCAR E ÁLCOOL  LTDA., sociedade agroindustrial,
inscrita no CNPJ/MF sob o número 05.343.207/0001-82, com sede na
Fazenda Sítio, s/nº, zona rural do município de União, arrendatária
da FAZENDA JAPÃO (projeto agrícola), localizada na zona rural do
município União – PI, torrna público que requereu junto a
SECRETARIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
HIDRICOS – SEMAR, a Renovação da Licença de Operação -LO.

PP.2105

FORTALEZA  AGROINDUSTRIAL  LTDA.  torna público que
REQUEREU junto a Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
– SEMAR a Licença Prévia e Licença de Instalação para Posto de
abastecimento da Fazenda Fortaleza, situado na zona rural do
município de Santa Filomena - PI. O empreendimento já apresentou o
estudo de impacto ambiental.

PP. 2106

CEPIL – CERAMICA  PITOMBEIRA  LTDA, CNPJ nº 11.001.815/
0001-01, torna publico que que está requerendo na Secretaria de
Meio Ambiente e Recursos Hidrícos – SEMAR-PI, a Licença Prévia(LP)
para extração de argila na propriedade de Joaquim Firmo de Sousa em
uma área de 46,06 ha no imóvel rural Pitombeira Data Samambaia no
município de Picos, delimitado pelas coordenadas geográficas com
Aroeiras do Itaim-PI

PP. 2108�
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FICHA TÉCNICA

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
José Wellington Barroso de Araújo Dias

VICE-GOVERNADOR
Maria Regina Sousa

SECRETARIA DE GOVERNO
Osmar Ribeiro de Almeida Júnior

SECRETARIA DA FAZENDA
Rafael Tajra Fonteles

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Ellen Gera de Brito Moura

SECRETARIA DA SAÚDE
Florentino Alves Veras Neto

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
Fábio Abreu Costa

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
Merlong Solano Nogueira

SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR
Herbert Buenos Aires de Carvalho

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
Antonio Rodrigues de Sousa Neto

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
Sádia Gonçalves de Castro

SECRETARIA DAS CIDADES
Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
Igor Leonam Oinheiro Neri

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS
José de Ribamar  Noleto de Santana

SECRETARIA DE JUSTIÇA
Carlos Edilson Rodrigues Barbosa de Sousa

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
Janainna Pinto Marques

SECRETARIA DOS TRANSPORTES
Manoel Gustavo de Aquino

SECRETARIA DO TURISMO
Flávio Rodrigues Nogueira Júnior

SECRETARIA DE DEFESA CIVIL
Geraldo Magela Barros Aguiar

SECRETARIA PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Mauro Eduardo Cardoso e Silva

SECRETARIA DE MINERAÇÃO, PETRÓLEO E ENERGIAS RENOVÁVEIS
Wilson Nunes Brandão

SECRETARIA ESTADUAL DE CULTURA
Fábio Núñez Novo

SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL
Simone Pereira de Farias Araújo

PROCURADOR GERAL DO ESTADO  DO PIAUÍ
Plínio Clerton Filho

CONTROLADOR GERAL DO ESTADO
Márcio Rodrigo de Araújo Souza

DIRETOR DO DIÁRIO OFICIAL
Raimundo Mendes da Rocha

TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 178,00
Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL  DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 306,00
Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou pala-
vras ilegíveis e devem ser entregues digitados em papel formato ofício
e em meio magnético (CD ou Pen Drive), sem espaço, de um só lado.

DIÁRIO OFICIAL
Diário Oficial do Est ado do Piauí

Rua Gabriel Ferreira, 155/Centro
Telefone: (86) 3215-9985

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DE MATÉRIAS
PARA PUBLICAÇÃO:

DE SEGUNDA  ÀS  SEXTAS-FEIRAS
DE 7:30 às 13:30h
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